
Processo n' 00200.006200/2019-38

DECISÃO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e

regulamentares, e em conformidade com o disposto no aí.t. 52, inc. 11, da

Constituição da República,
(

1.

11.

CONSIDERANDO a interposição de Recurso por Wagner Mirando
Schwartz contra ato do Ex-Presidente da Comissão Paí.lamentar de

Inquérito dos Maus Tratos do Senado Federal;

CONSIDElltANDO a análise jurídica constante do Despacho n'
191/2019 NASSET/ADVOSF;

DECIDE:

Indefeú- o Recurso diante da perda de seu objeto e detemlinaí- o arquivamento

do Pí-ocesso n' 00200.006200/2019-38. Expeça-se de ofício ao Recorrente,

com cópia da presente decisão.
(

Presidente do Senado Federal
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Senhor Advogado-Geral,

C Trata-se de Recurso confia ato praticado pelo então Ex-Presidente

da Comissão Parlamentar de Inquérito (CP]) de Maus Tratos do Senado

Federal, o Sr. Ex-Senador Mogno Malta, inte4)testo por Wagner Mirando
Schwartz, em 09 de novembro de 201 7.

O demandante requereu (i) o reconhecimento do recua:se, @) a

anulação do Requerimento CPIMT n' 156/2017 (condução coercit:iva) e a

consequente (iii) anulação do ato autorizativo da condução coercitiva, todos

originários da mencionada comissão.

Insta salientar que a referida Comissão finalizou seus trabalhos no

dia 22 de dezembro de 2018, sendo o Relatório Final apresentado e aprovado

no dia 13 de fevereiro de 2019, razão suâlciente para que o pedido perca seu

objeto, não havendo interesse próprio do Senado Federal que justifique

qualquer medida administrativa ou judicial.

Deste modo, opina-se pela uamitação do presente processo à

Presidência do Senado Federal, para ciência e posterior arquivamento, bem
como elaboração de ofício ao autor do recurso

C

Brasília, 13 de maio de 2019:

: Elaborado mediante a colaboração de lsabela Mana Costa Guedes Matrícula: 336935

Avenida N2 -- Anexo "E" do Senado Federal -- lg piso -- CEP 70165-900 -- Brasília -- DF
Telefone: +55(61) 3303-4750 - Fax; +55(61) 3303-2787 -- advosf@senado.leg.br

ARQUIVO ASSINADO DIGITALR4ENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7CC894F6D02D9146

CONSULTE EM httP://twm.senado.gov.br/sigadweb/v.asp,ç
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[vide assinatura eletrônica] 

ALBERTO CASCAIS 
Advogado do Senado Federal 

[vide assinatura eletrônica] 

ASAELSOUZA 
Advogado do Senado Federal 

Coordenador do Núcleo de Assessoramento e Estudos Técnicos 

Aprovo. Junte-se aos autos e encaminhe-se ao Sr. Presidente do 

Senado Federal para ciência e deliberação, com sugestão de arquivamento e 

oficio ao requerente. 

[vide assinatura eletrônica] 

FERNANDO CESAR CUNHA 
Advogado-Geral do Senado 
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OFÍCIO N' 285/2019 - NASSET/ADVOSF
Processo SF n' 00200.006200/2019-38

Brasília, 29 de abril de 2019

C Senhor Advogado,

Em atenção ao Recursos datado de 09 de novembro de 2017

interposto perante esta Casa contra ato praticado pelo Ex-Presidente da

Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus Tratos do Senado Federal.
encaminho as informações anexas.

Com meus cuidados e cumprimentos,

ASAEL SOUZA
Advogado do Senado

Coordenador do Núcleo de Assessoramento e Estudos TécnicosC

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. FIELIPE DE PAULA
Levy & Salomão Advogados
Av. Brigadeiro Faria limo, 2601, 12' Andar
São Paulo -- SP
CEP 01452 924

@
@
UJ

\l Polo ativo do Recurso Administrativo: Sr. Wagner Miranda Schwartz.

Elaborado mediante a colaboração de lsabela Mana Costa Guedes - Matrícula: 336935
Avenida N2 -- Anexo "E" do Senado Federal - le Piso -- CEP 70165-900 -- Brasília -- DF
Telefone: +55 (61) 3303-4750 -- Fax: +55 (61) 3303-2787 -- advosf@senado.leg.br

ARQUIVO ASSINADO DIGITÀLhaENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2A59FCDDÜ)2DI B43.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

WAGNER MIRANDO SCllWARTZ, brasileiro,

casado, artista e coreógrafo, RG n.' 13.284.995-MG, inscrito no CPF sob o n.'

025.867.726-01, com endereço em 31 Rue de Charbo1 75010, Paris, vem,

respeitosamente, por meio de seu procurador infra-assinado, confomie instrumento de

mandato anexo (Doc 01), com endereço profissional sito à Av. Faria Lama 2601, 1 1'

andar, na Cidade de São Paulo, com fulcro no art. 5', LIV, da Constituição Federal;

art.48, Vlll e XI, e art. 153, do Regimento Interno do Senado Federal; bem como nos

artigos 647 e 648, inciso 1, ambos do Código de Processo Penal, interpor

RECURSO

contra ato praticado pelo Sr. PRESIDENTE DO CIOMISSAO PARLAMENTAR
DE INQUERITO DOS MAUS TRATOS DO SENADO FEDERAL, o Sr. Senador

MAGNO MALTA, com sede legal no Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três

Poderes, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70160- 900, pelas razões de fato e de direito a

seguir expendidas: léle;'ÇÊa1liê

k
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Dos Fatos

1. Em 9 de agosto de 2017, foi instaurada Com/suão

Par/ámen/a/" de / zquériro no Senado Federal com a ülnalidade de "ínves/iga/" as

irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos em crianças e adolescentes

nO paÍS"I ("CPI DOS MAUS-TRATOS" OU "CPI").

2. Conforme documentos disponibilizados na página

de acompanhamento da CPI dos Maus-Tratos, foi aprovado, no dia 4 de outubro de

2017, o Requerimento n' 109/2017 (Doc. 2), apresentado pelo Senador À4agno ÀZa//a,

para que o Sr. Magner Sc/luar/z, coreógrafo que se apresentou na abertura do 35'

Panorama da Arte Brasileira que aconteceu no Museu de Arte Moderna de São Paulo,

fosse convocado para prestar depoimento.

3. Nos últimos dias 23 e 24 de outubro, a CPT oos
Maus-TRATos realizou Audiência Pública Interativa no Ministério Público do Estado

de São Paulo e declarou, em pauta divulgada pelo Senado Federal, que o paciente seria

ouvido naquela ocasião (Doc. 3). Em reportagem divulgada pelo Senado Federal,

noüüou-se que, "caso o artista Wagrter Schwartz e o curador do 35' Panorctma da

Arte Brasileira Brasil por Multiplicação, Luiz Camitto Osório, não apare]cessem]

na oito'pct, serÍiam] enviados mandados de condução coercitiva" .l

4. Sob o pretexto de intimação, a Secretaria da
referida CPI enviou Carta para o Museu de Arte Moderna MAM, em São Paulo, que

não é sua residência, nem sequer seu local de trabalho, com apenas dois dias úteis de

antecedência o que, por si só, já caracterizaria ausência de tempo hábil para reunião

de documentos relativos ao caso e contratação de advogado para tal.

5. Aliás, como se pode ver pelo Doc. 4,
diferentemente das demais intimações da CPI realizadas até aquele momento, o

suposto ofício de intimação sequer constava da página oficial da CPI no dia da

1 Disponível em: <http://leais.senado.leg.br/comissões/comissão?4&codco1-2 1 02>. Acesso em 24. 10.17
2 Disponível em <https://www 12.senado.leg.br/noticias/material/20 1 7/ 1 0/24/cpi-dos-maus-tratos-ouve-
maes-e-crianças-que-estavam-no-mamã. Acesso em 24.10.17.

GED LS - 1652374vl '



r

IEVY & SALOIVIAO
ADVOGADOS

ocorrência da audiência. Tal ofício foi disponibilizado na rede mundial de
computadores somente entre os dias 07 e 08 de novembro de 2017.

6. Diante da ausência do artista à audiência do dia 24

de outubro de 201 7, e muito embora não houvesse ele sido devidamente cientiHlcado de

sua convocação, o Presidente da Comissão declarou, expressamente, que Wagner

Schwartz seria conduzido coercitivamente. Finalmente, em reunião deliberativa da

CPI ocorrida no dia 08 de novembro de 2017, o Senador Magno Malta protocolou o

Requerimento n' 156/2017 -- que, diga-se, foi apresentado no mesmo dia da reunião

deliberativa, não estando previamente previsto na pauta de deliberações --, pedindo que

se procedesse a condução coercitiva (Doc. 5). O Requerimento foi aprovado.

7. Ocorre que, como se passará a ver, para além
de uma série de outros vícios de cunho constitucional, o Sr. Wag er Sc#warfz
sequer foi validamente intimado para comparecer àqueles atou do dia 23 e 24 de

outubro, e tampouco estava ciente de que havia sido convocado para tanto. Assim,

impossível que se configure ausência injustificada e, consequentemente, que se
defenda a possibilidade de condução coercitiva para novo depoimento.

Do Direito

8. A jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal

Federal é pacíHlca ao afirmar que CPls têm, em regra, os mesmos poderes instrutórios

próprios das autoridades judiciais, mas que os devem exercer dentro dos mesmos

limites constitucionais impostos ao Poder Judiciário, seja em relação ao respeito aos

direitos fundamentais, seja em relação à necessária fundamentação e publicidade de
seus atou.

9. Isso se reflete, recorrentemente, em garantias ao

depoente como o direito ao silêncio e à não-autoincriminação, ao direito de se
acompanhado por advogado e de com ele reservadamente conversar. E se reílete,

especialmente, na devida observância de normas de intimação, decidindo o

GED LS - 1652374vl
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Supremo Tribunal Federal, recorrentemente, pela necessidade de intimação
válida para tantos

10. Nos termos do artigo 2' da Lei n.' 1.579/52, CPls

padexão, " no exercício de suas atribuições, (.. .) deterá'Limar diligências que reputarem

necessárias e requerer a convocação de Ministros de Estado, tentar o depoimento de

quaisquer autoridades jedel'ais, estaduais ou municipais, ouvir os indiciados, inquirir
testemunhas sob compromisso, requisitar da adntinistração pública direta, indireta ou

fundacional informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde se .Rzer
mister a sua presença."

11. Segundo o artigo 3', capa/r e $ 1', da Lei n.'

\ .S191S'2, entre\ax\\n, " indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com us

prescrições estabelecidas na legislação penal" e, "em caso de não comparecimento

da testemunha sem motivo justiBcado, a sua intimação será solicitada ao juiz
criminal da localidade em que resida oü se encontre, nos termos dos ans. 218 e 219

do Decreto-Lei n' 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penar'.

12. Não se discutirá, aqui, o mérito da convocação

original, que por certo escapa ao escopo e à finalidade da presente CPI,
constitucionalmente limitados. A esse propósito, vale apenas fazer referência à Nota

Técnica 11/2017, emitida pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do

Ministério Público Federal, relativa à "//herdade de exp/"essâo ízr/a//ca em face da

pro/eçâo de cr/ancas e ado/escen/es".4 O presente recurso tem como base, apenas,

evidente ilegalidade processual que precisa ser sanada com urgência.

13. Começando pelos evidentes problemas da
intimação, é mister relembrar o estabelecido pelo Código de Processo Penal: citações e

intimações devem ocorrer: (í) por mandado, "quando o /"éz/ /oz/ in/ímadoV esf/ver no

território ghetto à jurisdição do juiz que a houver ordenado" (a:lago '3S\, c.c. ar«go

370); (//) por precatória, quando a pessoa "es//ver dará do fe/"r//órfã da ./urisdíção do

3 Cf HC 80.530/DF - MC, Decisão monocrática, rel. Min. Celso de Mello, j. 08. 1 1 .2000; HC n' 83.757/DF
- MC, Decisão monocrática, Rel. Min. filmar Mendes,j. 18.1 1 .2003; HC n' 128.841/DF, Decisão
monocrátiça, Rel. Mín. ROSA WEBER, DJe em 17.6.15; HC n' 135.354/DF, Decisão monocrática, Rel.
Min. ROSA WEBER. DJe em 30.6.16.
4 Disponível em !uacao/direitos-sexuais-e-reprodutivos/nota-tecnica-

. Acesso em 08. 1 1 .201 7.
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./ufz processanre" (artigo 353); ou, ainda, (///) mediante carta rogatória, quando as

intimações "/houverem de serleí/as c?m /egações es/rangeíras" (artigo 369).

14. Para a CPI dos Maus-Tratos, o simples fato de ter

sido enviada correspondência para o Museu de Arte Modems de São Paulo, em São

Paulo, na antevéspera da data da reunião em que seria tomado o depoimento, bastaria
para que o paciente fosse validamente cientificado.

15. }1'ãgne/" Sc/zoar/z. todavia. não é funcionário do

Brasil o artista trabalha e reside no exterior.

16. Em outras palavras: o paciente foi supostamente

intimado, por carta, em local totalmente estranho ao seu trabalho e à sua moradia. A

aceitação da validade da presente intimação equivale a defender que qualquer artista

possa ser intimado em teatro ou museu em que, alguma vez, já se apresentou.

1 7. Importante rcgistrar que o Sr. Wagner Schwartz

jamais se furtou de prestar os esclarecimentos devidos às autoridades competentes,

tendo inclusive comparecido, de forma espontânea, perante autoridades paulistas para

relatar tudo o que Ihe cabia tão logo tomou conhecimento das investigações. O que não

pode ser exigido é que alguém que sequer se encontra no Brasil compareça a prestar

esclarecimentos sem que tenha sido devidamente intimado para tal.

18. Depois, ainda que a intimação fosse considerada

válida (o que aqui se faz a título meramente argumentativo), ele jamais poderia ter se

apresentado à comissão em tempo hábil, visto seu local efetivo de residência.

19. O constrangimento ilegal bica patente, contudo,

quando em causa o recurso à chamada condução cofre/rfva. Conforme prevê a lei a

qual, diga-se, depende de necessária intervenção jurisdicional paa sua consecução --, a

medida possui ao menos dois pré-requisitos básicos: (i) o não comparecimento à

audiência agendada (para a qual, evidentemente, o depoente tenha sido validamente

GED LS - 1652374vl
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intimado, o que, vale repetir, não foi o caso); (ii) a ausência de justiHlcativa para tanto.

20. Em hipótese semelhante, 11a: qual o convocado teve

, a Ministra Rosa MeZ)er

concedeu pedido de liminar para garantir a devida intimação, recorrendo, inclusive, à

sólidajurisprudência da Corte:

"(...) De início, ressalto que na dicção do art. 3' da Lei 1.579/1952, que dispõe
sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito, 'Indiciados e testemunhas serão
intimados de acordo com as prescrições estabelecidas na legislação penal'. Com
efeito, na hipótese, pelas informações constantes dos autos, observa-se que o
paciente foi intimado por telefone e e-mail na presente data (28.6.2016), para
comparecer à reunião da CPl-CARF, marcada para o dia de amanhã (29.6.201 6).
Em situação semelhante, esta Corte nos autos do HC 83.757MC-DF, Rel. Min.
Gilmar Mandes, já dispensou o comparecimento de paciente convocado à CPI,
uma vez intimado irregularmente na véspera da audiência. Confira-se: (...) Com
efeito, no caso presente, pelas informações constantes dos autos, !!b$g!.yê:$g q!!ç
as lk)rmalidades exigidas nllr8 intimação, pelo Código de Processo Penal. não
Blraln...ebêÊ!:radar Os pacientes receberam uma convocação telefónica para
retirarem uma intimação numa divisão da Polícia Federal de São Paulo, com
determinação de se apresentarem para prestar declarações numa comissão
parlamentar de inquérito no dia seguinte. Tal como decidido no tiC(1)11C) 80.530
!eJlwuanto não se l)romovç! a intimação regular da ora paciente. esta não

Vale transcrever o seguinte excerto
dessa decisão: 'Cabe enfatizar, por necessário, que a condução coercitiva de
qualquer testemunha, para legitimar-se em face do ordenamento jurídico, supõe
estalam presentes os pressupostos a que alude o art. 2 1 8 do CPP, dç.laIJl11211P..gllg.

Q regular da testemunha. não se justificará a
êçbção da medida extraordinária em referência. Também não se revelará lícito
empregar o meio excepcional a que alude o art. 218 do CPP, se houver justa
causa que autorize o não-comparecimento da testemunha, ainda que esta tenha
sido regularmente intimada.' (HC(MC) 80.530, Rel. Min. Celso de Mello, DJ
1 4.1 1 .00) Nesses termos, aflgurando-se plausível a alegação de irregularidade da
convocação dos pacientes, tal como descrito, e presente o ,períczz/um ín mora,
defiro a liminar.'"

A Ministra enfatizou ainda que "a ; /;mação para
compnrecimento ao ato não constitui meraformalidade, mas uma garantia no

exercício do contraditório e da ampla defesa"

:'(...) Na hipótese, detesto, em juízo de delibação, o descabimento da condução
coercitiva do paciente, de todo inviável, uma vez nãg çBtiyadQ a intimação, o

GED LS - 1652374vl 6
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atendimento à convocação exarada no Ofício n' 13/2015 da CPl-CAjtF, em
09.6.2015. (...)
Deflro, pois, o requerido, concedendo liminarmente a ordem para assegurar ao
paciente, em sua inquirição perante a CPI - CARA: e) direito de comparecer
espontaneamente à reunião da CPl-CARA designada para o día 18.6.201 5, às

10. Expeça-se comunicação, com urgência, se necessário por fax, ao Senador
Ataídes Oliveira, Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito - CARF, do
teor desta decisão".s

21 . Não se desconhece que, no contexto da mesma CPI

dos Maus-Tratos aqui discutida, o Ministro .d/exízndre de Mordes deferiu apenas

parcialmente pedido de liminar formulado com o fim de cancelar um depoimento, não

vislumbrando ilegalidade na convocação.õ

22.

expressamente

Mesmo naquela ocasião, todavia, destacou

"(...) Quanto à presença do paciente perante a Comissão, esta CORTE
já assentou a obrigatoriedade de comparecimento de particular,
devidamente intimado, para prestar esclarecimento perante CPI (HC
71. 261/RJ, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE)."

23. No caso, não se tem nem mesmo notícia de que

tenha havido tentativa de intimação por via eletrõnica: tudo que houve foi a expedição

de carta para endereço em que o Sr. Magma/" Sc;zwar/z não reside nem trabalha.

24. Em suma, a imposição de condução coercitiva em

hipótese em que sequer há intimação não só impede o exercício da ampla defesa como

contraria, frontalmente, o devido processo legal. Mais: exorbita, à toda evidência, os

limites constitucionais que devem ser observados pelas Comissões Parlamentares de

Inquérito.

25. Evidente, portanto, o caráter ilegal e abusivo da

decisão tomada no dia 08.1 1.2017 pela CPI dos Maus Tratos, que aponta para uma

condução coercitiva sem que tenha havido ausência injustificada. Exorbita-se, sem

sombra de dúvidas, sua competência regimental, legal e constitucional.

5 STF, HC n.' 128.841/DF, Decisão monocrática, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe em 17.6.15, sem
destaques no original.
6 HC 148. 1 65-MC, Decisão monocrática, Rel. Min. Alexandre de Morais,j. 03. 10.2017.
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26. E certo que o constrangimento ilegal pode e deve

ser remediado perante o Poder Judiciário. Não obstante, diante da flagrante ilegalidade,

o ato está absolutamente sujeito à revisão da Casa e, em especial, de seu Exmo.

Presidente, que tem o dever de zelar pela constitucionalidade das decisões.

27. Registre-se que o art. 48, do Regimento Intimo do

Senado Federal, outorga competência ao Presidente do Senado Federal para, por

exemplo, fazer cumprir, no âmbito interno, a Constituição e as leis, bem como para

impugnar as proposições que Ihe pareçam contrárias à Constituição, às leis, ou a este

Regimento, ressalvado ao autor recurso para o Plen(iria, que decidirá ctpós audiência

da Comissão de Comer/ruíçâo, Jusríça e Cidadan/a". Há claro poder-dever de zelo pelo

cumprimento da legislação pátria, em todos os âmbitos ou esferas.

28. A obrigação de zelo pelo Hlel cumprimento à

Constituição e às leis é poder-dever dado a todos os Poderes da República, que tem

a prerrogativa de anular seus próprios atos (ou de órgãos fracionários que Ihe
sejam subalternos), quando eivados de ilegalidade. Não é outro o entendimento da

conhecida Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

29. No caso dos autos, a aprovação de condução
coercitiva à revelia da legislação de regência (art. 3' da Lei n'. 1 .579/1952, cumulado

com os ans. 35 1 e 370 do Código de Processo Penal), sem que tenha havido intimação

regular ou mesmo sem que se tenha frustrado injustiHlcadamente a convocação, viola

frontalmente o Regimento Interno do Senado, em especial seu art. 153, na medida

em que este determina, no tocante às CPls, a aplicação subsidiária do Código de
Processo Penal. Também viola, inequivocamente, a lei e a própria Constituição
Federal.

Dos Pedidos

Diante de todo o exposto, o requerente, por meio

do advogado signatário, requer

A. que se conheça do presente recurso;
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B.

c.
D

a anulação Requerimento CPIMT n' 156/2017, que obrigaria o Sr. magner

Scbwar/z a comparecer, sob condução coercitiva, para prestar depoimento

perante a CPI dos Maus-Tratos, eis que não houve recusa injusti6lcada para

comparecer ao depoimento de 24. 1 0. 1 7, para o qual não foi intimado;

a consequente anulação de sua aprovação, visto que eivada de vício na origem; e

que seja o Presidente da CPI comunicado, com extrema urgência, da decisão.

Termos em que,
Pede deferimento

São Paulo, 09 de novembro de 20 17

FELIPE DE PAULA
OAB-SP 237.080

GED LS - 1652374vl





PROCURACAO

OUTORGANTE Wagner Miranda Schwartz, brasileiro, casado, artista,
portador da carteira de identidade RG n.' 13284995
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob n.' 025.867.726-01 .

OUTORGADAS Ao advogado Felipe de Pauta, inscrito na seccional
paulista da O.A.B. sob o n.' 237.080 - SP, com escritório
na cidade de São Paulo (SP), na Avenida Brigadeiro Faria
Lama, 2601, 1 1' andar Jd Paulistano.

PODERES Todos os compreendidos pela cláusula ad ./udícla,
inclusive para substabelecer, e, em especial, para
representa-lo perante a Comissão Parlamentar de
Inquérito dos Maus-tratos, instaurada no Senado Federal.

São Paulo, 08 de novembro 2017

«&\'J-l
WAGNER MljiANDA SCHWARTZ
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(http;//www.senado.leg.br/) Po rtais

Atividade Legislativa (https;//www25.senado.leg.br/web/atividade/) / Comissões (.) / CPIMT(./comissão?codco1=21 02) / Ofícios Expedidos

CPIMT

Ofícios Expedidos

N'
DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTINATÁRIO KEQS. ORIGEM EMENTA

1 / 2017
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/9ebc4c7a-
31 8e-4d93-b3ee-aea6a3aa8b52)

09/08/201 7 CDH - Comissão
de Direitos
Humanos e
Legislação
Participativa do
Senado Federal

1 / 20]7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/documento/d ownl oad/5 70396b7-
75 5a 488b-996e-f2d5b98al be8)
2 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/22454bl 3
B525 4015-85a4-07f6ffd63ce9)

Encaminha Requerimentos n
l e 2/201 7-CPIMT, para
atendimento .

2 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/3bf4dce8
ae3a-48e3-bbba 07el 8d4be73a)

09/08/201 7 Câmara dos
Deputados

9 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/fef55697-
8ad0-47e9 8fb9-b7b44aefel 7d)

Encaminha Requerimento n'
9/201 7-CPIMT, para
atendimento .

3 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/Oaabef94-
7454 4c6b 9a68-7e00281 2abce)

09/08/201 7 Comissão de
Segurança
Pública e
Combate ao
Crime
Organizado da
Câmara dos
Deputados

]1 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/ 7ad 1 2a9f-
01 30-4fc6-b47b-010 1 7b8bd04e)

Encaminha Requerimento n
1 1 /201 7-CPIMT, para
atendimento.

4 / 20] 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/a8 1 b9aa3
0444-4802-baça acb67c020d31)

09/08/201 7 Procuradoria
Geral dejustiça
da Paraíba

42 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/bd07ac46-
2855-4398-8794-0b67306e39c3)

Encaminha Requerimento n
42/201 7 CPIMT, para
atendimento.

5 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/1 8885090-
4f7e-4bll -b026-faf8a2dfOaae)

09/08/201 7 Secretaria
Municipal de
Educação de
Campo Grande
MS

43 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/2ae7faeb-
3f] e-4a9 1 -bcff-24b2775d72 1 8)

Encaminha Requerimento n'
43/201 7-CPIMT, para
atendimento .

6 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/docu mento/download/ b9b9f5 ec.
a636 4379-9494-1 55a9333249f)

09/08/201 7 Sll - Superior
Tribunal de
Justiça

44 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/docu mento/d ownload/ 3 6434d f3 .
787c-4ae3-88e6-52 50bl 5ccOeb)

Encaminha Requerimento n
44/201 7-CPIMT, para
atendimento.

7 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/4f24ddef-
89d4-4232-8ac3 06ee67a2554b)

09/08/201 7 Polícia Federal 45 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/54d774c3
672 7-4612-bf92 a5e326bd2780)

Encaminha Requerimento n
45/201 7-CPIMT, para
atendimento.

8 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/29831 9aa-
3fa2-48b0-9dd3 48b7280e9a45)

09/08/201 7 PGR -
Procuradoria
Geral da
República

46 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/d7902f2f-
Odd8-4065 95ff-d750e8a9cf7d)

Encaminha Requerimento n
46/201 7-CPIMT, para
atendimento.

9 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/7c94643d
1 461 -4c66 b59e-761 a3cd24a76)

1 5/08/20] 7 Thiago Tapares 4 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/e78c357b-
fdb0-4e08 ba35-397269cl a3b6)

Convite para audiência
pública - Sr. Thiago Tavares
Presidente da SaferNet.

10 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/a9e3f49d
ba68-4264-a58e-f07712228ca9)

1 5/08/201 7 Hartmut Glaser 18 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/a940d244
28fc-43 fb-be05-2c30e22e3c3 1 )

Convite para audiência
pública - Sr. Hartmut Glaser
Secretário-Executivo do
Comitê Gestor da Internet.

]] / 2017
(http://leg is .senad o.leg . br/ sdleg-
getter/documento/download/06c4c588-
f3cf-4faa-940e-1 8b5 1 6ab4449)

1 5/08/201 7 Claudia Vidigal 37 / 201 7
(http://leg is.se nado.leg . br/sdleg-
getter/documento/download/53a067 1 1
77c8-4582-9809-4 15 82f0 1 6fl 2)

Convite para audiência
pública - Sra. Claudia Vidigal
Secretária Nacional de
Promoção dos Direitos da

http:#legis.senado.leg.br/comissões/docsEnvCPl?codco1=21 02
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N'
DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTINATÁRIO REIS. ORIGEM EMENTA

12 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/d71 994al
43cl 40b3-88db bf32T 00e66bf)

1 5/08/201 7 Ricardo Barras 13 / 20] 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/f8d62 1 24-
bbec 4e67-9ad8-02dbdefe4d94)

Convite para audiência
pública - Sr. Ricardo Barros
Ministro de Estado (Saúde).

T 3 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/8d3b7a67
8f4b-453f-bf66 4db50c794aff)

1 8/08/201 7 Rodrigo Maia Solicita informações à
Câmara dos Deputados

14 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/da4870ca
b7cd 497c-845 1 -96852ef85c90)

1 8/08/201 7 Senadora Lúcia
Vânia

Solicita Informações à
Comissão de Educação,
Cultura e Esporte do Senado
Federal.

1 5 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/eee6e307-
8563 41 90-9db5-0251 d81 60090)

1 7/08/201 7 CNJ - Conselho
Nacional de
Justiça

Solicita informações ao
Conselho Nacional deJustiça

T6 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/a022d629-
4cad 43ad-a380-ee67cc62b2e0)

1 7/08/201 7 CNMP -
Conselho
Nacional do
Ministério
Público

Solicita informações ao
Conselho Nacional do
Ministério Público.

1 7 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/2b73fbc2
al f2 -4bbc-9ac6-1 72885c4dl f9)

1 7/08/201 7 Ministério do
Trabalho

Solicita informações ao
Ministério do Trabalho.

18 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/bbccd837
832a-4d56-9b8e-aOcl c3d5b7b3)

1 7/08/201 7 MPT - Ministério
Público do
Trabalho

Solicita informações ao
Ministério Público do
Trabalho.

19 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/42cf6983
c632-4aba-bOe7-ca2db7988b93)

1 7/08/201 7 Polícia Federal Solicita informações à Polícia
Federal.

20 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
gette r/documento/download/ff3ee5 fO
5 ab4-4ac 1 -948a-c3f03b5b77a2)

1 7/08/201 7 Departamento
de Polícia
Rodoviária
Federal

Solicita informações à Polícia
Rodoviária Federal.

21 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/c91 t e407
d3be-430e-8550-35af029664b7)

1 7/08/201 7 MJ Ministério
daJustiça

Solicita informações ao
Ministério daJustiça.

22 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/documento/download/f391 f2 5 5
86a0-4972 bd9a-e9962cc4ec9c)

1 7/08/201 7 Secretaria
Especial de
Di rectos
Humanos da
Presidência da
República

Solicita informações à
Secretaria Especial de Direitos
Humanos.

23 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/9a081 5d l
4fae-4560-95 ll -f8247ffdc7a2)

1 7/08/201 7 Secretaria
Especial da
Saúde Indígena

Solicita informações à
Secretaria Especial da Saúde
Indígena .

24 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/l a87el b4-
78b0-486b-8b02-37e2 5dd6f5 30)

1 7/08/201 7 FUNAI
Fundação
Nacional do
Índio

Solicita informações à
Fundação Nacional do Índio

25 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/cb6b5el f-
42bb-4468-8f6e 741 ef56c0307)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e Direitos
Humnaos do
Ac re

Solicita informações à
Secretaria deJustiça e
Direitos Humanos do Acre

http://legis.senado.leg.b r/comissões/docsEnvCPl?codco1=21 02
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N'
DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTINATÁRIO REQS. ORIGEM EMENTA

26 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/302f4f2b
l ca9-4808-be54-bb3cObdc472b)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Segurança
Pública de
Alagoas

Solicita informações à
Secretaria de Segurança
Pública de Alagoas.

27 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/01 9a3432
c665-4fd2-86d2-bc822e2871 4b)

1 7/08/201 7 Secretaria de

Justiça e
Segurança
Pública do
Amapá

Solicita informações à
Secretaria deJustiça e
Segurança Pública do Amapá

28 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/d9452e07-
a4 1 f-480b-be67-f5 49f6791 e5 b)

21 /08/201 7 Secretaria de
Justiça, Direitos
Humanos e
Cidadania do
Amazonas

Solicita informações à
Secretaria de Justiça, Direitos
Humanos e Cidadania do
Amazonas.

29 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/342 55cb7
1 921 -4c4 1 -b91 e-2d55 7eOf2bbd)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça, Direitos
Humanos e
Desenvolvimento
Social da

Solicita informações à
Secretaria de Justiça, Direitos
Humanos e Desenvolvimento
Social da Bahia.

30 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/baab72fa-
7504-4b06-93d7-db5237b2e44c)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça e
Cidadania do
Ceará

Solicita informações à

Secretaria daJustiça e
Cidadania do Ceará.

31 / 201 7
(http://leg is .senad o.leg . br/sdleg-
getter/documento/download/2869801 e.
da75-4767-8930-3cd3f364 1 620)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e
Cidadania do
Distrito Federal

Solicita informações à
Secretaria deJustiça e
Cidadania do Distrito Federal

32 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/6ac69a09
83b8-4c41 bed5 da96f231 047d)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça do
Espírito Santo

Solicita informações à
Secretaria daJustiça do
Espírito Santo.

33 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/docu mento/d ownload/ 5ed4d3 fb-
3cb9-4e85-ad64-2 1 38aeOd9 1 ca)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Segurança
Pública e

Administração
Penitenciária de
Goiás

Solicita informações à
Secretaria de Segurança
Pública e Administração
Penitenciária de Golas.

34 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/b342875 7-
dbb0-4bdl 9de8-632bOced624f)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Segurança
Pública do
Maranhão

Solicita informações à
Secretaria da Segurança
Pública do Maranhão.

35 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/d2cba655
2f5 e-473c-8f5 1 -4df45 5edOcfc)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e Direitos
Humanos de
Mato Grosso

Solicita informações à
Secretaria de Justiça e
Direitos Humanos de Mato
G rosso.

36 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/0239b97d
9e4b-4a0 1 -a5f7-1 ea820cfcfb9)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e
Segurança
Pública de Mato
Grosso do Sul

Solicita informações à
Secretaria deJustiça e
Segurança Pública de Mato
G rosso do Sul.

37 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/22920b82-
3f62-4dea-af78-5683fl 5d281 2)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Segurança
Pública de Minas
Gerais

Solicita informações à
Secretaria de Segurança
Pública de Minas Gerais

38 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/34c7c600
4f67-45 c6-al a8-afd 52fl b92 1 6)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e Direitos
Humanos do
Para

Solicita informações à
Secretaria deJustiça e
Direitos Humanos do Para

39 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/85dd0898
6b9e 4c2d-a762-d397ba96494f)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Segurança e da
Defesa Social da
Paraíba

Solicita informações à
Secretaria da Segurança e
Defesa Social da Paraíba.

http://leais.senado.leg.br/comissoes/docsEnvCPl?codco1=21 02 3/8
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N
DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTINATÁRIO KEQS. ORIGEM EMENTA

40 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/7c6ca9f0
1 039-4541 -bc24-9702561 c785c)

] 7/08/20T 7 Secretaria de
Justiça, Trabalho
e Direitos
Humanos do
Paraná

Solicita informações à
Secretaria de Justiça,
Trabalho e Direitos Humanos
do Paraná.

41 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/4943bal 6
24d5-42 7b-a381 -5066fbOc60f2)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e Direitos
Humanos de
Pernambuco

Solicita informações à

Secretaria de Justiça e
Direitos Humanos de
Pernambuco.

42 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg
getter/docu mento/download/ fd b 5 a08a
84fb-48aa-af58-863954e9ddcf)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça do Piau

Solicita informações à
Secretaria deJustiça do Piauí

43 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/docu mento/download/ 9f3 6ae 76
aabf-4996 a67c-4b4f285 71 424)

1 7/08/201 7 Secretaria de
Segurança do
Rio de Janeiro

Solicita informações à
Secretaria de Segurança do
Rio de Janeiro.

44 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/1 3901 acd
2 3a5-4244-b7fe 3ca697a3a5 1 2)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça e da
Cidadania do Rio
Grande do Norte

Solicita informações à
Secretaria daJustiça e da
Cidadania do Rio Grande do
Norte.

45 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/2d932a88
e 7b7-4630-bba3-e3aa5 7b706fd)

] 7/08/20T 7 Secretaria de
Desenvolvimento
Social, Trabalho,
Justiça e Direitos
Humanos do Rio
Grande do Sul

Solicita informações à
Secretaria de
Desenvolvimento Social.
Trabalho, Justiça e Direitos
Humanos do Rio Grande do
Sul.

46 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/dd985f7b-
d 6 bd -4 4f0 - 9 8 c 7 - 0 bf6 7 9ccOc 3 0)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça de
Rondõnia

Solicita informações à
Secretaria daJustiça de
Rondõnia.

47 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
g etter/docu mento/download/a7009 548.
1 0c3-4db9-b9e7-89f3 70 T aaa6c)

] 7/08/201 7 Secretaria de
Justiça e
Cidadania de
Ro raima

Solicita informações à
Secretaria de Justiça e
Cidadania de Roraima

48 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/docu mento/download/f9 9c9e3 f-
a951 -4e24-b6f0-d3d3f4c944fe)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça e
Cidadania de
Santa Catarina

Solicita informações à
Secretaria daJustiça e
Cidadania de Santa Catarina

49 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/f071 9a4c
9874-463b-826b 4d501 1 39544e)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça e da
Defesa da
Cidadania de São
Paulo

Solicita informações à
Secretaria daJustiça e da
Defesa da Cidadania de São
Paulo.

50 / 201 7
(http://legís.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/66334c42
c8e8-4e5 3-ac50 ad6f9b4608d5)

1 7/08/201 7 Secretaria da
Justiça e da
Defesa ao
Consumidor de
Sergipe

Solicita informações à
Secretaria daJustiça e da
Defesa ao Consumidor de
Serg ipe .

51 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/e6d65a41
493e-40e9-9a4d-062d b4fl 78ff)

] 7/08/201 7 Secretaria de
Cidadania e
Justiça de
Tocantins

Solicita informações à
Secretaria de Cidadania e

Justiça de Tocantins.

52 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/bl 9c32df-
7271 -476f-ad58-ccbf080f46e2)

1 7/08/201 7 Ministério dos
Di reitos
Humanos

Solicita informações ao
Ministério dos Direitos
Humanos.

53 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/fl b6 1 a45
71 33-4c23 8445 dl 4b35e6c556)

1 7/08/201 7 Ministério dos
Di re itos
Humanos

Solícita informações ao
Ministério dos Direitos
Humanos.

http://legis.senado.leg .br/comissoes/d ocsEnvCPl?codco1=2 1 02 4/8
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54 / 201 7
(http://leg is .senad o.leg . br/sdleg-
getter/documento/download/05e243e7
49a0-402f-95cb-33a062523 71 5)

1 7/08/201 7 CNJ Conselho
Nacional de
Justiça

Solicita informações ao
Conselho Nacional deJustiça

55 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/d5 7b452 1
79cf-4ae7-90e4-868 1 0d873f3 2)

] 7/08/201 7 FUNAI -
Fundação
Nacional do
Índio - Belém/PA

Solicita informações à
Fundação Nacional do Índio

56 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/08f0923b-
8cf0-4a2 3-bl 5e-0da3181 32ab2)

1 7/08/201 7 Secretaria
Especial da
Saúde Indígena

Solicita informações à
Secretaria Especial da Saúde
l ndígena.

57 / 20] 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
gette r/documento/download/ b2 fbb5d9
c76b-492b-b59c-469fb2ab5191 )

1 7/08/201 7 Tribunal de
Justiça de Mato
Grosso

Solicita informações ao
Tribunal deJustiça de Mato
G rosso.

58 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
g etter/docu mento/download/4c0 5 8aea.
03dl -4eOc-ba30-d65 1 aOaccl e4)

1 7/08/201 7 Departamento
de Polícia
Rodoviária
Federal

Solicita informações à Polícia
Rodoviária Federal.

59 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/6bdd2fl 8
2 2 56-4 74e-bf3 f-e98cf8f7 0adc)

24/08/201 7 Presidente da
República

60 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/d ownload/ 790dd fd4.
c6b0-4306-b46c-d379dd 1 6bfOc)

Solicitação de agendamento
para apresentação do Plano
de Trabalho e objetivos da
Comissão ao Presidente da
República.

60 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/392bdl 8b
354b-4cb5-a98f-c586f3cc5a00)

] 1 /09/201 7 0smar Terra 14 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/0a7ae7 5 1
al l c-4d76-afd9-8b987afl dOa4)

Convite para participar de
Audiência Pública. Ministro
de Estado Sr. Osmar Terra.

61 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/fObb 1 60a-
4989-4b36-8d7d-1 62b0501 88c0)

1 1 /09/201 7 Joaquín Molha 6 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/1 756c61 f-
1 92d-4782-8191 5cfb9602923b)

Convite para participar de
Audiência Pública.
representante da
Organização Mundial de
Saúde no Brasil.

62 / 201 7
(http://legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/e7e93fl b
c5cd-443b-8d bf-a8el cd4eeOac)

1 1 /09/201 7 Carlos Vital
Tavares Corrêa
Lima

7 / 2017
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/f6d5 c03 1
8f8a-4f8e-95e4-81 167337cd5a)

Convite para participar de
Audiência Pública, presidente
do Conselho Federal de
Medicina, Sr. Carlos Vital
Tavares Correa Lima.

63 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documenta/download/f4d8c9c8-
733e-4c93 baa5-b77c71 5b6a3 1)

]1/09/2017 CarmitaHelena 8/ 2017
Nadar Abdo(http://legis.senado.leg.br/sdleg-

getter/documento/download/767af3b7-
c37b 4b76-bf9 1 -28ce76ded5 84)

Convite para participar de
Audiência Pública.
representante da Associação
Brasileira de Psiquiatria.

64 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/al f891 64
64b2-476b-bfl 9-3aedfcb9cb5a)

11/09/2017 RogérioGiannini 19/ 2017
(http://leg is.se nado.leg . br/ sdleg-
getter/documento/download/ab423a2a-
ee60-43 0b-a9df-e 7 70fdc8d Odc)

Convite para participar de
Audiência Pública,
representante do Conselho
Federal de Psicologia.

65 / 201 7
(http;//leais.senado.leg.br/sdleg-
g etter/documento/download/b90d 849 1
26a7-4a90-b9d2-7df2 309ad21 2)

1 5/09/201 7 Robert Gellert
Paria Junior

20 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/b62661 06
6db6-43 1 2-ad37-a6dOc457be94)

Convite para participar de
Audiência Pública.
representante do Centro de
Valorização da Vida - CVV

66 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/81 1 al 892
l fce-4bf9 a6b6-9315 96f071 e3)

1 5/09/201 7 Humberto
Correa

21 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/ec083e80
leoa-42db-a67f-6366b60331 d4)

Convite para participar de
Audiência Pública,
representante da Associação
Brasileira de Estudos e

Prevenção do Suicídio -
ABEPS.

67 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/ 59b89f06
d3dc-43el -82c9-975 597f0 1 946)

15/09/2017 Carlos Henrique 22/ 2017
Aragão Neto(http://legis.senado.leg.br/sdleg-

getter/documento/download/9b7c24d6
7966-46d6 9d65-81 a5c8c4a354)

Convite para participar de
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68 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/8fl 4ded 7-
49bd-4839-b l Oc- 7bb9c4fl 4ef6)

15/09/2017 Andréde Mantos 40/ 2017
Salles(http://leais.senado.leg.br/sdleg-

getter/documento/download/68abff2c
8235-4d7d 96eO-cf3a83eOc529)

Convite para participar de
Audiência Pública. Sr. André
de Mattos Saltes (Psiquiatra)

69 / 201 7

(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/0488e4ce
cacb-41 22-8191 -bc2 c3c85aee6)

15/09/2017 Marce]oCanellas]7/ 2017
(http://leg is . se nado.leg . br/sdleg-
getter/documento/download/727b74af
20ff-4449-aafe-26 T 8f9405da6)

Convite para participar de
Audiência Pública, Sr. Marcelo
Canellas (Jornalista).

70 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/676ebd00-
85c4-433b-a4cb-00fceb83d076)

19/09/2017 SérgioSáLeitão 87/ 2017
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/6f87ec86-
741 e-48f5 -b8ae-6e83151 f721 8)

Requer cópia do processo ao
Ministério da Cultura que deu
origem à exposição
'Queermuseu - Cartografias
da Diferença na Arte
B rasileira" .

71 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/ec8d6e88
c5 3 9-45 69-aea8-ad88bd409b00)

] 9/09/201 7 Secretaria de
Segurança do
Estado Espírito
Santo

88 / 201 7
(http://legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/cbf2 1 0ab
f8d0-4b9f-9ca8-31 4596636df6)

Requer à Secretaria de
Segurança do Estado Espírito
Santo a cessão do Delegado
Lorenzo Pazonili.

72 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
gette r/documento/d ownload/5c830a3d
521 f-4450-b ll 5-a749fOc5e2da)

] 9/09/201 7 Ricardo Barros 13 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/f8d62 1 24
bbec-4e6 7-9ad 8-0 2 d bd efe4d 94)

Convite ao Ministro da Saúde
deputado Ricardo Barrou.

73 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/d l ee2 5e3
5 86f-474d-af8 1 -783f20afe7d 9)

1 9/09/201 7 Marcos
Madureira -
Di reto ria-
Executiva do
Santander
Cultu ral

91 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/fb53 1 765
d 1 6f-4cde-b5c3-9c3d66b26c5 c)

Convocação do Sr. Marcos
Madureira. Diretoria-
Executiva do Santander
Cultural.

74 / 201 7

(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/394750a2
6d26 4bf4 8b34-028087831 6c4)

22/09/2017 SILVIO MUNHOZ 93/ 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/38290795
d4b3 45d8 9beb-aa409cadb3a7)

Convite para participar de
Audiência Pública. Sr. SILVIO
MUNHOZ, procurador.

75 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/7978286f-
00dc-4e20-9448-64bl 5 723 5fal )

22/09/201 7 JÚLIO ALM EIDA 93 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/38290795
d4b3 -4 5 d 8-9 beb-aa409cad b3 a7)

Convite para participar de
Audiência Pública, Sr. JÚLiO
ALMEIDA. Promotor de
Justiça.

76 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/docu mento/download/4aOb3 7e6
Ob29-445c-b7c6-4397d2dbee4d)

22/09/201 7 ALEXANDRE LIPP 94 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/3 73640d2.
6fe7-4c32 -a31 2-4742a57bba 1 8)

Convite para participar de
Audiência Pública, Sr.
ALEXANDRE LIPP, Procurador

77 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/download/62d4 1 006-
a04b-49b8-a9dc-392c7dObl 21 b)

22/09/201 7 GAUDÊNCIO
FIDELIS

93 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/38290795
d4b3-45d8-9beb-aa409cadb3a7)

Convite para participar de
Audiência Pública. Sr.
GAUDÊNCIO FIDÉLIS. Curador
da exposição Queermuseu.

78 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/981 446fl
1 7dd-43e7-930b-] 7d8ce46b405)

22/09/201 7 0smar Terra ]4 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/documento/d ownload/Oa7ae7 5 1
al l c-4d76-afd9-8b987afl dOa4)

Convite para participar de
Audiência Pública. Ministro
de Estado Sr. Osmar Terra.

79 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/923648cl
feac-4868-9911 -031 9d86cc337)

22/09/201 7 Ricardo Barrou 13 / 2017
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/f8d621 24
bbec-4e67-9ad8-02dbdefe4d94)

Convite para participar de
Audiência Pública. Ministro
de Estado Sr. Ricardo Barros

80 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/590e9688
870d-4b36-be5 1 -fced l a4f4b90)

22/09/201 7 Fabiano Dallazen 93 / 201 7
(http:// leg is . se nad o.leg . br/sdleg-
getter/documento/download/38290795
d4b3-45d8 9beb aa409cadb3a7)
94 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/373640d2
6fe7-4c32-a3 1 2-4742a57bba 1 8)

Cessão de servidores para
participar de Audiência
Pública, endereçado ao
Procurador-Geral deJustiça
RS.

http://legis.senado.leg .br/comissoes/docsEnvCPl?codco1=21 02 6/8



24/1 0/201 7 Ofícios Expedidos da CPI dos Maus-tratos - Atividade Legislativa - Senado Federal

N'
DATA DE
EXPEDIÇÃO DESTINATÁRIO REIS. ORIGEM EMENTA

81 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/53363490-
0e65-494b a8bc-5ecl 6cd51 3ff)

28/09/201 7 GAUDÊNCIO
FIDÉLIS

100 / 201 7
(http://leais.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/09840f41
e7d4-4f3 8-bfc8-9af79c2 bb044)

Convoca o Senhor Gaudêncio
Fidélis, curador da exposição
Queermuseu.

82 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/a677deb8
el 66-4ea6-945b-dbe5cl 4c045d)

28/09/201 7 Helena Ramos 63 / 201 7
(http:// leg is . se nad o.leg . br/ sdleg-
getter/documento/download/e982ee l c
a4c3-4794-95 1 f- 13 5 1 bd248c5a)

Convoca a Sra. Helena
Ramos.

83 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/l f075f23
30b2-482 b-ac7f-8 bf2 d4bOd5 ba)

28/09/201 7 Natália lencarell 76 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/0d4b24el
69f8 456c-b9bf-214b4e5c4cdc)

Convoca a Sra. Natália
lencare lli.

84 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg
gette r/documento/download/d33592ad
7ad0-4493-a0 le d7450944bb32)

28/09/201 7 Thais Ferreira
Alves

77 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g ente r/documento/download/3c5ad5 ce
fa73-45 77-a9fe-7cOe8976e2 bf)

Convoca a Sra. Thais Ferreiro
Alves.

85 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/883e7b50-
dl18 48e7-b943-61 ece69c7280)

28/09/201 7 Thúlio Marco
Miranda

96 / 201 7
(http;//legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/4520a7 1 9
c2de-4d93 87d3-T 93 5a5af4cce)

Solicita a intimação da Sra
Luana.

86 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/5 8471 e88
25ec-4eed-bl 84-7e32961 70358)

1 6/1 0/201 7 Márcia Alves

Suco - Juíza
titular da l l
Vara de Família
do Rio de Janeiro

76 / 201 7
(http://legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/Od4b24el
69f8-456c-b9 bf-214b4e5c4cdc)

Solicita o envio de cópia, na
íntegra, dos processos
025.7.776 -
1 5.201 3.8.1 9.0001 e
01 07.338-

69.201 6.8.1 9.0001 . em
decorrência da aprovação do
Requerimento n' 76/201 7.

87 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/ab421 a5 d
8d25 486a-b235 4cl 366e262ca)

1 6/1 0/201 7 Tiago Fernandes
de Barros -Juiz
Titular da 1 6'
Vara Criminal do
Rio de Janeiro

76 / 201 7
(http://legís.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/0d4b24el
69f8-456c-b9 bf-214 b4e5c4cdc)

Solicita o envio de cópia, na
íntegra, do processo
0030648.02 .201 6.8.1 9.0000

em decorrência da aprovação
do Requerimento n'
76/201 7.

88 / 201 7
(http://legis.senado.leg.br/sdleg-
g etter/docu mento/download/ 8484963 c.
01 47-4c02-a3 1 4-3586986cl l ad)

1 6/1 0/201 7 Gianpaolo
Poggio Smanio -
Procurador-
Geral deJustiça
do Estado de São
Paulo

1 25 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg
getter/documento/d ownload/f3 562 52 a-
c455-4b72-9508-e07629]1 d876)

Solicita a cessão de espaço
físico e outras providências
em virtude de realização de
audiências públicas da
Comissão, no Município de
São Paulo. nos dias 23 e 24
de outubro de 201 7. das
09:30 às 1 8:30 horas.

89 / 201 7
(http;//legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento/download/el bfed 74-
350a-4d5c-b8e2-ccc6aOf653ec)

] 6/1 0/201 7 Disney Rosseti -
Superintendente
da Polícia
Federal em São
Paulo

Solicita a designação de um
delegado e de um agente
para acompanhar a
Presidência nos trabalhos da
Comissão em audiências
públicas no Município de São
Paulo. nos dias 23 e 24 de
outubro de 201 7. das 09:30
às 1 8:30 horas.

Institucional(http://wvwv1 2.senado.leg.br/institucional/)
Senadores(http://vw25.senado.leg.br/web/senadores/)
Atividade Legislativa(http://www25.senado.leg.br/web/atividade/)
Notícias (http://wwwl 2.senado.leg.br/noticias)
Publicação e Documentação (http://wwwl 2.senado.leg.br/publicacoes)
Orçamento(http://wwwl 2.senado.leg.br/orcamento)
Transparência(http://vw] 2.senado.leg.br/transparencia/)
e-Cidadania(http://wwwl 2.senado.leg.br/ecidadania/)

Portais

Acesso Rápido

Blog(http://wwwl 2.senado.leg.br/blog)
Credenciamento de Jornalistas(http://wwwl 2.senado.leg.br/blog/credenciamento-de-Jornalistas)
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Educação a distância (http://wwwl 2.senado.leg.br/senado/ilb/ead/abrangencia)
Jovem Senador(http://wwwl 2.senado.leg.br/Jovemsenador)
Procuradoria da Mulher (http://wwwl 2.senado.gov.br/institucional/procuradoria)
Programa de Estágio (http://wwwl 2.senado.gov.br/institucional/estágio)
Programa Interlegis(http://vwvw.interlegls.leg.br/)
Visite o Senado(http://www.senado.leg.br/senado/visite/)

Senado Federa

Fale com os Senadores (http://www.senado.leg.br/transparencia/LAI/secrh/paria.inter.pdf)

Fale com o Senado (http://wwwl 2.senado.leg.br/Institucional/falecomosenado)

Congresso Nacional(http://www.congressonacional.leg.br/)
Câmara dos Deputados(http://www.câmara.leg.br/)
Tribunal de Contas da União (http://www.tcu.gov.br/)
Redes Sociais

f(http://www.facebook.com/senadofederal) 9'(http://twitter.com/senadofederal)
B(http://www.youtube.com/agenciasenadoBR) ©o(http://www.flickr.com/agencíasenado)

Ü Intranet(https://intranet.senado.gov.br/) A Voltar ao topo

Senado Federal - Praça dos Três Poderes Brasília DF - CEP 701 65-900 l Telefone: 0800 61 22 1 1
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
SENADO FEDERAL

3' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55' LEGISLATURA

Em 24 de outubro de 201 7

(te rça-feira)
às 09h30

PAUTA
1 0a Reunião

CPI DOS MAUS-TRATOS CPIMT

Endereço na Intemet= http;//www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Infomlações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/1 0/2017 às 1 1 :25



Pauta da IO' Reunião da CPIMT, em 24 de Outubro de 2017

Depoimentos/Oitivas
Assunto / Finalidade

Depoimentos/Oitivas Continuação da Audiência iniciada no dia 23.1 0.2017

Participantes

Dr. Matheus Baraldi Magnani(convidado)
. Procurador da República

Sra. Simone Bellomo de Oliveira

Sra. Lívia Mana Chaves

Sr. Edmundo dos Santos

Sra. Pamella Manners Moura

Sr. Cristiano Vieira Gonçalves Hutter
. Coordenador Regional da FUNAI - CR Litoral Sudoeste

Sr. Wagner Schwartz
. Artista da Exposição "35' Panorama da Arte Brasileira
Multiplicação"

Brasil por

Sr. Luiz Camillo Osorio
. Curador da Exposição "35o Panorama da Arte Brasileira
Multiplicação"

Brasil por

Sr. Felipe Chaimovich
. Curador do Museu de Arte Moderna de São Paulo

Sra. Elizabeth Finger

Endereço na Intemet: http://www.senado.leg.br/atívidade/comissões/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/10/2017 às 1 1 :25



CPIMT
00109/2017

SENADO FEDERAL

COMISSÃO PARLAMENTAR DE iNQuÉniTO DESTINADA A
IN'VESTIGAR MAUS -TRATOS EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES

CPI DOS MAUS -TRATOS

REQUERIMENTO N' LOcu
CD

LO

CD
©

E
CD

Nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal,
considerando o trabalho a ser desenvolvido para investigar as irregularidades
e os crimes relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes no País,
requeiro que convoque o coreógrafo WAGNER SCHWARTZ para ser
ouvido em Audiência Pública nesta Comissão Parlamentar de Inquérito.

JUSTIFICATIVA

Na data de 26 de setembro de 2017, na abertura da 35' Panorama de
Arte Brasileira que aconteceu no Museu de Arte Moderna de São Paulo o
coreografo WAGNER SCHWARTZ se apresentou nu e uma menina,
aparentemente com menos de dez anos de idade, foi incitava e instigada a
tocar em seu corpo. A performance, com a participação da criança, foi
registrada em vídeo e divulgada nas redes sociais provocando forte reação
da sociedade

Há registro de fotos nas redes sociais do coreógrafo com a mesma
apresentação no estado da Bahia com ousas crianças tocando seu corpo nu.

Requeremos a convocação do artista para que explique a esta CPI
sobre a performance denominada "La Bête" que tanto no Museu de Arte
apresentou uma criança interagindo e tocando em um corpo nu de homem
adullto.

Sala das Comissões de 2017

Senador MAGNO MALTA
PR/ES



SENADO FEDEjiAL8 CPIMT
00156/2017

COMISSÃO PARLAMENTAR DE iNQUÉniTO DESTINADA A
IN'VESTIGAR MAUS -TRATOS EM CRIANÇAS E ADOLESCENTES

CPI DOS MAUS -TRATOS

= c\lREQUERIMENTO N'

Nos termos do g 3' do An. 58 da Constituição Federal , combinado
com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, considerando o
trabalho a ser desenvolvido para investigar as irregularidades e os crimes
relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes no país, requebro
que seja conduzido coercitivamente para prestar esclarecimentos em
Audiência Pública nesta Comissão Parlamentar de Inquérito o coreógrafo
WAGNER SCHWARTZ

JUSTIFICATIVA
Na data de 26 de setembro de 2017, na abertura da 35' Panorama de

Arte Brasileira que aconteceu no Museu de Arte Moderna de São Paulo o
coreógrafo WAGNER SCHWARTZ se apresentou nu e uma menina,
aparentemente com menos de dez anos de idade, foi incitava e instigada a
tocar em seu corpo. Há registro de fotos nas redes sociais do coreógrafo com
a mesma apresentação no estado da Bahia com outras crianças tocando seu
corpo nu.

Por meio do Requerimento 109/2017 o artista foi convocado para
prestar esclarecimentos tendo sido devidamente comunicado que deveria
estar presente na data de 24 de outubro de 2017 em Audiência Pública
realizada por esta Comissão Parlamentar de Inquérito na sede do Ministério
Público de São Paulo. O convocado não compareceu e também não
justificou ausência.

Desta forma, sequeiro que seja o artista conduzido de forma coercitiva
para prestar esclarecimentos a esta Comissão Parlamentar de Inquérito.

Sala das Comissões, de 2017

Senador MAGNO MALTA
PR/ES
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NOTA TÉCNICA NQ 11/2017/PFDC/MPF

Assunto: Liberdade de expressão artística em face da proteção de crianças e
adolescentes.

Sumário: l. Introdução. 2. Liberdade de expressão e liberdade artística. 2.1. Há limites
para a liberdade de expressão? 2.2. O que está protegido pela Constituição? 2.3. A
liberdade artística é diferente das demais? 3. ''Isto'' não é pedofilia? 3.1. Pedofilia ou
violência sexual contra crianças e adolescentes? 3.1.1. No Código Penal. 3.1.2. No
Estatuto da Criança e do Adolescente. 3.2. Um desenho ou pintura retratando cena de
sexo com crianças constitui crime? 3.3. A nudez de um adulto, perante audiência
composta por menores de dezoito anos, constitui crime? 3.4. E vedado o acesso de
crianças e adolescentes a obras ou performances artísticas nas quais hda a nudez ou a
representação de corpos nus? 3.5. Retratar uma cena (fictícia) de abuso sexual de uma
criança não é apologia ao crime? 4. Conclusões e sugestões de critérios interpretativos.
4.1. Quanto à liberdade de expressão em geral. 4.2. Quanto à liberdade de expressão
artística. 4.3. Quanto à proteção de crianças e adolescentes contra todas as formas de
violência sexual. 4.4. Quanto à proteção de crianças e adolescentes contra conteúdos
inapropriados para sua faixa etária.
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i. INTRODUÇÃO

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão PFDC é órgão do

Ministério Público Federal incumbido de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos

e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,

promovendo as medidas necessárias à sua garantia. Compete à PFDC, também, integrar,

coordenar e revisar a atuação dos Procuradores Regionais dos Direitos do Cidadão em

cada Estado da Federação, subsidiando-os na sua atuação e promovendo ação unificada
em todo o tenitório nacional. d
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No exercício destas atribuições, e considerando especialmente que

compete à PFDC a defesa tanto dos direitos de crianças e adolcscentesi, quanto da

liberdade de expressão em suas múltiplas formas, toma-se necessário, ante os recentes

episódios de cerceamento a obras e performances artísticas classificadas como "imorais"

ou de natureza "pedófila", analisar o problema em perspectiva jurídico-constitucional,

buscando contribuir para a discussão pública de forma técnica e racional.

O tema da proteção à inBancia é um dos que, com razão, causam maior

mobilização social. E a própria Constituição quem determina a absoluta prioridade na

atenção a crianças e adolescentes. Esta prioridade, contudo, deve ser orientada segundo

argumentos jurídicos e estudos de base cientíHlca voltados a identificar os favores de

maior risco no que se refere à violência sexual infantojuvenil, bem como melhores

formas de enfrenta-los com razoabilidade e eHlcácia. Sabe-se, por exemplo, que, na

maioria dos casos de violência sexual infantojuvenil notificados no Brasil, o agressor é

um familiar ou outra pessoa integrante do ambiente doméstico onde ocorre a violências.

1 A PFDC tem assento no Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA e na Comissão
2 Em 2006, o Ministério da Saúde implantou a Vigilância de Violências e Acidentes (Viva), com dois componentes: a)
Vigilância por Inquérito, realizada por meio de pesquisa nas portas de entrada de emergências de municípios
selecionados; e, b) Vigilância Contínua, íêita por meio da notinlcação cotbpulsória das violências doméstica, sexual e
outras interpessoais ou autoprovocadas. Este sistema, a partir 2009, estendeu-se para todos os serviços de saúde,
integrando o Sistema de Informação de Agravos de Notiülcação (S[NAN). Ana]isando 17.900 notiHlcações de violência
eln crianças na faixa etária entre 0 e 9 anos, ocorridas no Brasi], no período de ]' dejaneiro a 3] de dezembro de 201 1,
Ratos, Meio, Mascarenhas e Malta registraram que, dos tipos de violência, as predominantes foram a negligência (n =
7.716; 47,5%), seguidas da violência física (n - 5.969, 38,5%), sexual (n - 5.675, 37%) e psicológica/moral (n = 3.772;
25,2%). A violência sexual predominou em meninas, da cor parda/preta (RP 1,12; IC 95%: 1,06- 1,19), sendo a maior
chance no grupo de 6 a 9 anos (]iP 4,63; IC 95%: 4,22-5,08), seguida dc 2 a 5 anos (RP 3,97; IC 95%: 3,62-4,36). A



Mais especificamente, a presente Nota Técnica pretende apresentar

argumentos que permitam melhor deÊlnir o conteúdo e os limites da liberdade de

expressão artística perante o direito fiindamental de crianças e adolescentes à proteção

integral. Parte-se da premissa de que, em caso de possível colisão de direitos

fundamentais, o intérprete deve buscar soluções proporcionais, razoáveis c amparadas em

argumentos jurídicos, preservando-se, ao máximo, o núcleo de cada direito envolvido.

Esta nota técnica está dividida em três partes: na primeira, buscou-se

aprofllndar a análise do conteúdo do direito fundamental à liberdade de expressão em

geral, e da liberdade artística, em específico.
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Na segunda parte, são apresentados todos os crimes de natureza sexual

contra crianças e adolescentes previstos em nosso ordenamento jurídico, bem como o

sistema atual de classificação de diversões e espetáculos públicos, voltado a proteger o

público infantojuvenil de conteúdos inapropriados para sua faixa etária. Pretende-se, com

isso, informar os Procuradores Regionais dos Direitos do Cidadão e o público em geral a

maior chance de ocorrer 6ai no domicílio (RP 1 .38; IC 95%: 1 ,29-1 ,48), os mais prevalentes autores da agressão foram
outros que não os pais e a maior chance foi ser de repetição (RP 1,44; IC 95%: 1,35-1,54) ("Violência infantil: uma
análise das notificações .compulsórias, Brasil 201 1" liz Cfê/zela e Saz2de Co/e/lva, 2C)Í3):655-665, 2015. Disponível em
http://www.scielosp.org/pdf7csc/v20n3/pt. 1413-8 1 23-csc-20-03-00655 .pdf. Em sentido convergente, Dorian, Arpiní e
Goetz ("Registos de Notificação Compujsória de Violência envolvendo crianças e adolescentes" í Ps/ca/og/a.
CIêNcia e Pro/is.ção, Abr./Jun. 201 7 v. 37 n'2, 432-445, disponível em htlp://www.scielo.br/pdf7pcp/v37n2/1982-3703-
pcp-37-2-0432.pdf) citam: "Uma pesquisa realizada na Região Metropolitana de Porto Alegre/RS investigou 1.754
registros de crianças e adolescentes, na faixa etária entre 0 e 1 4 anos, que faltam vítimas de violência entre 1 997 e 1 998
Foram consultadas 75 instituições que realizavam atendimento a crianças e adolescentes, como Conselhos Tutelares
Casas de Passagem, Hospitais, Órgãos do Ministério Público, entre outros. Os resultados desta investigação apontaram
que, em relação à violência sexual, 79,4% das vitimas eram meninas. O local de ocorrência dessas violências foi. em
65,7% dos casos, na residência da vítima (Kristensen, Oliveira, & Flores, 1 999). A análise de lodos os processos de
violência sexual ajuizados.pelas Promotorias Especializadas na InHancia e na Juventude de Porto Alegre/RS e
Ministério Público do Rio Grande do Sul, durante 1992 e 1998, apontou que as crianças e os adolescentes vítimas de
violência sexual eram do sexo feminino em 80,9% dos casos. No que diz respeito ao local de ocorrência da violência.
observou-se que, em 66,7% dos casos, o abuso aconteceu na casa da vítima. Além disso, o agressor era, em 98,8% dos
casos, do sexo masculino e possuía vínculos afetivos e de confiança com a vítima. O pai apareceu como agressor em
57,4% das ocorrências, seguido pelo padrasto em 37,2% (Habigzang, Koller, Azevedo & Machado, 2005). Outra
pesquisa, realizada por meio do acesso às fichas de atendimento no período de 2002 a 2006 no Centro de Referência no
Atendimento Infantojuvenil em Porto Alegre, identificou que 75,0% das vitimas de violência eram do sexo feminina
Os registros de 2006 deinonstralam que 82,5% dos casos notificados referiram-se à violência sexual. Desses abusos.
59,3% foi caracterizado como intrafamiliar, nos quais os padrastos e os pais apareceram como os maiores abusadores
(Pelisoli, Piões, Almeida, & Dela'Aglio, 201 0)

Em consulta à base aberta do DATASUS, disponível na Internet, verifica-se que, das 323 notificações regislradas na
categoria "violência doméstica, sexual e outras violências" no ano de 2015, 1 52 ocorreram na própria residência da
vítima, 103 na via pública, 36 em ]oca] ignorado ou resposta em branco, 13 en] "outros". 1 1 em'bares ou similares. 4
em estabelecimentos comerciais ou de serviços, 2 em escolas e 2 em habitações coletivas. A consulta está disponível
em: http://tabnet.datasus.gov.br/çgi/tabcgi.cxc?sinannet/cnv/violebr.dcf
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respeito do que é lícito e do que não é lícito no que se refere à proteção de crianças e
adolescentes.

Por Hlm, elaborou-se um sumário com as conclusões extraídas das duas

seçõcs anteriores.

A convicção firme da PFDC é de que, no contexto atual, é de extrema

importância compatibilizar os múltiplos direitos e interesses em questão, dc ronda a se

preservar, a um só tempo, os direitos de crianças e adolescentes e a liberdade artística.

2.

2.

LIBERDADE DE EXPRESSÃO E LIBERDADE ARTÍSTICA.
HÁ LIMITES PARA A LIBERDADE DE EXPRESSÃO?
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Sim. Os limites à liberdade de expressão da atividade intelectual, artística,

cientíülca e de comunicações (art. 5', IX, c.c. o art. 220) estabelecidos na Constituição são

os seguintes:

a) a vedação do anonimato (art. 5', incisa IV), como meio necessário para

se assegurar eventual posterior responsabilização por danos a terceiros;

b) a ofensa à honra e à imagem de terceiros acarretará a possibilidade de

direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral

ou à imagem (incisa V do art. 5');

c) o direito de crianças e adolescentes a diversões e espetáculos públicos

adequados à sua faixa etária deverá ser regulado exclusivamente por lei federal, cabendo

ao Poder Público "informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se
recomcndcm, locais e horários cm que sua apresentação se mostre inadequada", sendo

vedada "toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística" (art. 220, g$

2' e 3', incisa 1). Este ponto será retomado no item 3.4., í/!»ra.

d) o direito das pessoas e das famílias de se defenderem de programas ou

programações dc rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da

publicidade de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio

ambiente também poderá ser objeto de regulação por lei federal, segundo igualmente

vedada a censura (art. 220, $$ 2' e 3', inciso ll);

d
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e) manifestações de caráter racista ou dirigidas à propagação do ódio (art.

5', XLll). A exclusão do discurso de ódio do âmbito de proteção da liberdade de

expressão foi reconhecida pelo STF no julgamento do Habeas Corpus 84.424, impctrado

em favor de um editor de livros dc conteúdo nazista3

Fora dessas hipóteses, é vedado ao legislador infraconstitucional

estabelecer qualquer espécie de limitação à liberdade de expressão; restrições diversas ao

direito somente podem decorrer da ponderação com outros princípios constitucionais
fundamentais

No direito constitucional brasileiro mais recente, assim como no direito
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comparado, a liberdade de expressão ocupa o que o ministro Luís Roberto Barroso

chamou de ''posição de preferência" com relação aos demais direitos fllndamentais4, isto

é, uma "prioridade /2ríma /bc/e destas liberdades públicas na colisão com outros

interesses juridicamente tutelados, inclusive com os direitos da personalidade".

Tal posição de preferência pri Áerred pos/fiam foi consagrada
originariamente pela Suprema Corte norte-americana, que assentou que
(...) apenas os abusos mais graves, quc coloquem em risco interesses
supremos, dão espaço a limitações admissíveis". Referida doutrina tem

3 A dais importante decisão do STF a respeito do safe xpeec# foi proferida no /zabeas corpifs 84.424-2/RS - impetrado
em favor do editor de livros revisionistas Siegílied Ellwanger. O acórdão ressalta que "o direito fundamental à
liberdade de expressão não assegura o 'direito à incitação do racismo"', pois a proibição à divulgação de ideias de
conteúdo racista decorre de restrição diretamente constitucional (o inciso LXll do art. 5'). Semelhante conclusão
chegou o Ministro Celso de Mello, ao negar proteção constitucional a "publicações que extravasam os limites da
indagação científica e da pesquisa histórica, degradando-se ao nível primário do insulto, da ofensa, e, sobretudo do
estímulo à intolerância e ao ódio aos judeus''. O método de ponderação de princípios constitucionais usualmente
utilizado no sistema jurídico alemão foi aplicado de fomla explícita por Gilmar Mandes, para quem a condenação do
paciente era adequada para alcançar o Htm almejado, qual sela, "a salvaguarda de uma sociedade pluralista, onde reine a
tolerância". Era também neceóicíría, pois a própria Constituição ordenava a repressão penal ao racismo, sendo certo que
a conduta de Ellwanger não estava adstrita à pesquisa histórica, pois destinava-se à propagação do ódio. Quanto à
provo/"dona//dado e/lz .self/do es/rifa, Mendes a.firmou que inúmeros bens jurídicos de base constitucional estariam
sacrificados sc se desse à liberdade de expressão amplitude absoluta. No mesmo julgado, o STF debateu o conteúdo da
liberdade negativa de expressão, em confronto çom o direito à não-discriminação e aa princípio constitucional da
dignidade humana. Especificamente, as questões relevantes enfrentadas foram: a) se a publicação de livros pode ser
considerada como "prática de racismo", para Hlns penais; b) se o revisionismo histórico pregado pelo paciente
conãgurava abuso no exercício da liberdade de expressão; c) se a proteção constitucional conferida à igualdade
também abrangia a proteção penal contra manifestações de preconceito. A tese preponderante foi no sentido de definir
que a ''incitação ao ódio público contra o povo judeu não estaria protegida pela cláusula constitucional que assegura a
liberdade de expressão". E importante destacar que a maioria dos Ministros do STF (vencidos os Ministros Ayres de
Britto e Marco Aurélio) entendeu que as obras de Ellwanger extravasavam os limites da indagação cientíüíca e da
pesquisa histórica, pois visavam ao ''insulto, à ofensa, e ao estímulo à intolerância e ao ódio público''. Assim, a
condenação de Ellwanger foi mantida não apenas em nome de uma "verdade histórica" não passível de contestação (a
existência do holocausto), o que obrigaria o tribunal a enfrentar insolúveis problemas de llatureza epistemológica (a
condenação criminal de alguém que contesta uma "verdade histórica" tida, majoritariamente, por inconteste) e jurídica
(o controle estatal sobre asserções atinentes a "fatos").
4 STF, julgamento da ADI 48 1 5/DF, referente ao caso das chamadas "biografias não-autorizadas'
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sido admitida no direito brasileiro e já foi aditada em diversos
precedentes deste Supremo Tribunal Federal, como a ADPF 130 e a
ADPF ]87. Ela também é reconhecida por tribunais internacionais e
pelas cortes constitucionais de diversos países, como a Espanha e a
Colâmbia

Conforme desenvolvido em seu voto, a posição de preferência da

liberdade de expressão abrange o estabelecimento de três presunções:

;A primeira e mais conhecida delas é a presunção de primazia da
liberdade de expressão no processo dc ponderação. Ela se ftlnda na
ideia de quc as colisões com outros valores constitucionais (incluindo
os direitos da personalidade) devem sc resolver, em princípio, em favor
da livre circulação de ideias e informações. Isso não signiHlca, por
evidente, que a liberdade de expressão ostente caráter absoluto.
Excepcionalmente, essa prioridade poderá ceder lugar à luz das
circunstâncias do caso concreto. Sua posição preferencial deverá,
porem, servir de guia para o intérprete, exigindo, cm todo caso, a
preservação, na maior medida possível, das liberdades comunicativas.
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Urna segunda presunção se refere à suspeição de todas as medidas
legais, administrativas, judiciais ou mesmo privadas que limitem a
liberdade de expressão. Tais restrições deverão, por isso, submeter-se a
um controle mais rigoroso, no qual se proa;eda a uma espécie de
inversão da presunção de constitucionalidade das nonnas restritivas e se
atribua um ânus argumentativo especialmente elevado para que se possa
justincá-las.

Por fim, a terceira presunção é a da proibição da censura e,
consequentemente, da primazia das responsabilidades posteriores pelo
exercício eventualmente abusivo da liberdade de expressão. A vedação
à censura constitui, em verdade, uma das principais garantias da
liberdade de expressão. A proibição prévia de divulgação de uma ideia,
informação ou obra representa a violação mais extrema deste direito,
uma vez que implica a sua total supressão. Tal opção não ignora o
perigo de que o exercício das liberdades comunicativas sda abusivo e
produza danos injustos. No entanto, ela decorre do reconhecimento,
historicamente comprovado, da impossibilidade de eliminar a priori os
riscos de abusos sem comprometer a própria democracia c os demais
valores essenciais tutelados, como a dignidade humana, a busca da
verdade e a preservação da cultura e da memória coletivas. Em uma
sociedade democrática, é preferível arcar çom os custos sociais que
decorrem de eventuais danos causados pela expressão do que o risco da
sua supressão. Disso resulta a necessidade de conferir à liberdade dc

K
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expressão uma maior margem
estabelecer a vedação à censura."5

de tolerância e imunidade e de

Havendo abuso no exercício da liberdade c dano a direito de terceiros

portanto, a regra adotada pela Constituição é a da responsabilização ulterior do autor da

expressãoo. Isto porque o art. 220, $ 1', faz remissão expressa aos incisos V e X do art.

5', que tratam justamente do direito de resposta e da responsabilização civil, ambas

garantias exercidas posteriormente à difusão da mensagem ofensiva. A solução da

responsabilização ulterior é ainda mais clara na Convenção Americana de Direitos
Humanos7
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2.2. O QUE ESTÁ PROTEGIDO PELA CONSTITUIÇÃO?

Na doutrina constitucional brasileira, a liberdade dc expressão é tratada

como um "direito-mãe", a partir do qual são desenvolvidas as liberdades comunicativas

específicas (artística, cientíHlca, religiosa etc.), cada qual com suas especificidades, mas

todas sujeitas ao mesmo tratamento constitucional geral.

Como registra Sarlet:

E amplamente reconhecido que a liberdade de manifestação do
pensamento e a liberdade de expressão, compreendidas aqui em
conjunto, constituem um dos direitos fundamentais mais preciosos e
correspondem a uma das mais antigas exigências humanas, dc tal sorte
que integram os catálogos constitucionais desde a primeira fase do
constitucionalismo modemo. Assim como a liberdade de expressão e
manifestação do pensamento encontra um dos seus principais
fundamentos (e objetivos) na dignidade da pessoa humana, naquilo que
diz respeito à autonomia e ao livre desenvolvimento da personalidade

5 STF, ADI 4.815/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. l0.06.2015.
6 A solução pela responsabilização ulterior foi ratificada pelos ministros Carlos Ayres Britto e Sepúlveda Pertence, no
julgamento do HC 84.424. Ambos explicitaram o entendimento de que a liberdade de expressão não assegura ao seu
titular imunidade quanto à responsabilidade civil ou penal ulterior.
7 Artigo 13. Liberdade de pensamento e de expressão. 1. Toda pessoa tem o direito à liberdade de
pensamento e de expressão. Esse direito inclui a liberdade de procurar, receber e difundir informações e
ideias de qualquer natureza, sem considerações de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma
impressa ou artística, ou por qualquer meio de sua escolha. 2. O exercício do direito previsto no incisa
precedente não pode estar sujeito a censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser
expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para assegurar: a) o respeito aos direitos ou à reputação das
demais pessoas; ou b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral
públicas.

7



do indivíduo, ela também guarda relação, numa dimensão social e
política, com as condições de garantia da democracia e do pluralismo
político, assegurando uma espécie de livre mercado das ideias.
assumindo, neste sentido, a qualidade de um direito político e revelando
ter também uma dimensão nitidamente transindividual, já que a
liberdade de expressão e os seus respectivos limites operam
essencialmente na esfera das relações de comunicação e da vida
social"'

O âmbito de proteção da liberdade, segundo o mesmo autor, abarca

(...) um conjunto diferenciado de situações, cobrindo, em princípio,
uma série de liberdades (faculdades) dc conteúdo espiritual, jDçjuindo
ÇXprç$$Qçt JlãQ:yçlb;lig. ÇQmo é o caso da expressão musical. da

. (...) Importa acrescentar
que, $çiP, do objeto da expressão.

meios de expressão, cuidando-se. em
qualquer caso, de uma noção aberta, portanto inclusiva de novas
modalidades, como é o caso da comunicação eletrânica.
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Para assegurar a sua máxima proteção e sua posição de destaque no
âmbito das liberdades fundamentais, o âmbito da proteção da liberdade
de expressão deve ser interpretado como o mais extenso possível,
englobando tanto a manifestação de opiniões, quanto de ideias, pontos
de vista, convicções, críticas, juízos de valor sobre qualquer matéria ou
assunto e mesmo proposições a respeito de fatos. Neste sentido, em
princípio todas as formas de manifestação, desde que não violentas,
estão protegidas pela liberdade de expressão, incluindo ::gç$!gS sinai$,
1}39yil11çl3]pS mensagens orais, escritas, representações teatrais. sons.

ç$ veiculadas pelos mudemos meios
çlE ç991yDlçgçêg, como as mensagens de páginas de relacionamento.
blogs etc.'

A expressão corporal e os chamados "comportamentos expressivos"

também encontram-se, prí/?za dacíe, compreendidos no âmbito de proteção da liberdade
de expressão.

A propósito, um precedente relevante na jurisprudência do STF a respeito

da inclusão de comportamentos expressivos no âmbito de proteção da liberdade de

8 Indo Sarlet, Curso de Z)/rez/a Co/?s/l/ ciolra/, São Paulo, Saraíva, 201 6, p. 492.
9 Idem, p. 493. O Plenário do STF, no julgamento do RE 414.426, re]. Min. E]]en Grade. DJe de 10-] 0-201 1. firmou o
entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão,
sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1 988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do
Brasil, bem como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal proâlssão. Recurso extraordinário provido, com o
reconhecimento da repercussão geral do tema e a reallmlação dajurisprudência sobre a matéria (RE 795.467, rel. min
Tcori Zavascki, j. 5-6-2014, P, l)/Z dc 24-6-2014, tema 73 8)
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expressão artística foi o julgamento do /zaóeczs corpus 83.996/RJ, impetrado em favor do

diretor de teatro Geram Thomas. Thomas, em 2003, foi denunciado criminalmente por

ato obsceno porque, ao final dc uma apresentação no Teatro Municipal do Rio de Janeiro,

teria simulado masturbar-se e em seguida abaixou as calças e mostrou as nádegas ao

público

Na ocasião, o Ministro Gilmar Mandes formulou a seguinte observação

;No caso em apreço, ainda que se cuide, talvez de manifestação
deseducada e de extremo mau gosto, tudo está a indicar um protesto ou
uma reação provavelmente grosseira contra o público. (...)

Não se trata, também, de um gesto totalmente fora do contexto da
própria peça teatral. (...) Com efeito, não se pode olvidar o contexto no
qual se verificou o ato incriminado. O roteiro da peça, ressalto-se,
envolveu até uma simulação de masturbação. Estava-se diante de um
público adulto, às duas horas da manhã, no Estado do Rio de Janeiro.
Difícil, pois, nesse contexto, admitir que a conduta do paciente tivesse
atingido o pudor público.
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A rigor, um exame objetivo da querela, há de indicar quc a discussão
está inteiramente inserida no contexto da liberdade de expressão, ainda
que inadequada ou deseducada.

De resto, observe-se que a sociedade moderna dispõe de mecanismos
próprios e adequados a esse tipo de situação, como a própria crítica,
sendo dispensável, por isso o enquadramento penal"'".

Deste trecho do julgado, é possível extrair alguns critérios de julgamento

importantes, a respeito do âmbito de proteção da liberdade de expressão:

Em primeiro lugar, a liberdade constitucional abrange inclusive
'manifestações deseducadas, inadequadas e de extremo mau gosto". O "incomodo"

provocado pela manifestação cm certas audiências não é justiHlcativa para que a

expressão não estala constitucionalmente protegida.

Em segundo lugar, "não se pode olvidar o contexto no qual se veriHlcou o

ato". Ou seja, a manifestação controversa deve ser julgada no contexto em quc foi
produzida e/ou recepcionada, e não considerada isoladamente.

10 STF, 2' Turma, HC 83.996-7/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso. Rel. para o acórdão: Min. Gilmar Mandes, j.
17.08.2004. DJ 26.08.2005.
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Com relação ao primeiro ponto, o STF voltou a debatê-lo extensamente

por ocasião da ADPF 187/DF, referente à constitucionalidade da chamada "Marcha da

Maconha". Destaca-se o seguinte trecho do voto do ministro Celso de Mello, relator da

açao

"0 sentido de fundamentalidade de que se reveste essa liberdade
pública permite afimaar que as minorias também titularizam, sem
qualquer exclusão ou limitação, o direito dc reunião, cujo exercício
mostra-se essencial à propagação de suas ideias, de seus pleitos e de
suas reivindicações, sendo completamente irrelevantes, para efeito de
sua plena fruição, quaisquer resistências, por maiores que sejam, que a
coletividade oponha às opiniões manifestadas pelos grupos
minoritários,
g!!gçgDlç$. audaciosas ou impopulares.
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Daí a corneta observação feita pelo instituto Brasileiro de Ciências
Criminais TBCCRIM, (...) ao destacar "a garantia do dissenso como
condição essencial à formação de uma opinião pública livre", enfatizou
;o caráter contramajoritário dos direitos fundamentais em causa":

A reivindicação por mudança, mediante manifestação que veicule uma
ideia contrária à política de governo, não elide sua juridicidade. Ao
contrário: a contraposição ao discurso majoritário situa-se,
historicamente, no germe da liberdade da expressão enquanto
comportamento juridicamente garantido. (...). Os direitos fiJndamentais
em causa, vocacionados à formação de uma opinião pública livre,
socorrem ftJndalnentalmente as minorias politicas, permitindo-lhes a
legítima aspiração de tomarem-se, amanhã, maioria; esta é a lógica de
um sistema democrático no qual o poder se submete à razão, e nào a
razão ao poder.

Decerto, inexistiria qualquer razão para que os direitos de liberdade de
expressão, dc reunião e de manifestação fossem alçados a tal condição
caso seu âmbito normativo garantisse, exclusivamente, a exteriorização
de concepções compartilhadas pela ampla maioria da sociedade ou pela
política em vigor. Se para isso servissem, comporiam uma inimaginável
categoria de 'direitos desnecessários'; não seriam, pois, verdadeiros
direitos.

A proibição do dissenso equivale a impor um 'mandado de
conformidade', condicionando a sociedade à informação oficial uma
espécie de 'marketplace of idcas' (Olivcr Wendell Holmes)
institucionalmente limitado. Ou, o que é ainda mais profundo: 4
imposição de um comportamento obsequioso produz, na sociedade, um
pernicioso efeito dissuasório ('cÀÍ//;/zg e/7êc/'), culminando,



rogressivamente
reflexão (...)"' '

com a aniquilação do próprio ato individual de

2.3 A LIBEjiDADE ARTÍSTICA É DIFERENTE DAS DEMAIS?

Como observam Dimitri Dimoulis e Dimitris Christopoulos, na doutrina

constitucional brasileira não encontramos reflexões mais aprofundadas sobre a liberdade

artística, limitando-se os autores a análises genéricas sobre a liberdade dc expressão. Para
eles. 'isso gera problemas, pois as especificidades da produção artística modificam a área

dc proteção do direito"
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"Em primeiro lugar a arte não se limita à manifestação de pensamento.
Inclui ações (...) e envolve manutenção de estruturas de produção
(teatro, cinema). Em segundo lugar, a arte tem fomaas e iustiülcativas dc
exercício dj®!entes das demais espécies de manifestação do
ensamento. Os artistas reivindicam uma liberdade quase absoluta, isto

é, uma tutela particularmente intensa privilegiada dc seu direito em
comparação com os demais titulares de direitos de liberdade de
expressão. A:quilo que em condições normais seria ato obsceno, deixa
de ser percebido como tal se for representado em uma tela ou no teatro.
E glD& peça humorística reivindica uma liberdade de expressão cuja
êppjltude seria impensável para um jornalista ou cientista."''

A opção por um regime jurídico 'diferenciado' para a liberdade de
expressão artística acarreta, porém, problemas de duas ordens, a saber: a) a definição do

objeto protegido, isto é, o que deve ser considerado "arte" para fins de proteção

constitucional; b) a definição sobre a quem cabe afirmar a natureza "artística" de uma

detemainada expressão, para os mesmos fins.

Segundo Dimoulis e Christopoulos, na doutrina e jurisprudência de vários

países se cristalizaram quatro critérios de definição sobre o conceito jurídico de arte:

a) Material arte consiste no trabalho criativo que permite se expressar

dentro de uma tradição quc usa determinadas formas de expressão;

1 1 STF, pleno, ADPF 1 87/DF, j. 15/06/201 1, votação unânime.
12 Dimitri Dimoulis e Dimitris Christopoulos, "0 direito de ofender: sobre os limites da liberdade de expressão
artística'' //z Revista Brasileira dc Estudos Constitucionais -- RBEC, v. 3, n. 10, pp. 49-65.

11



b) Formal possibilidade de classificar certa produção em uma categoria

de obras que são reconhecidamente artísticas (pintura, teatro, dança etc.);

c) Significado a obra permite várias interpretações, oferecendo sempre

novas informações, ideias e estímulos;

d) Reconhecimento - Atribuição do predicado "arte" a certa obra por

terceiros que têm conhecimentos na área''

Beatriz Bastide Horbach, em artigo sobre o tema, registra haver consenso

na doutrina alemã de que uma manifestação artística

[Dlcve ser interpretada de maneira aberta e também de forma a
abranger formas expressivas fora do comum e surpreendentes
('happening', autocolante satírico, provocação pornográfica, prova de
cheiros em que os participantes estão com os olhos vendados, grafite,
etc.). Do mesmo modo, o fato de a obra ter procurado uln fíín político
ou religioso não altera sua classificação colmo 'obra'"''.
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O Tribunal Constitucional aletnão, em ao menos dois julgados relevantes,

desenvolveu alguns parâmetros para responder a essas questões.

1 3 No direito norte-americano, a partir da decisão da Suprema Corte no caso ]////er v. Ca/{/br/zía(1973), õxou-se o
entendimento de que a ausência de ''sério valor artístico'' é causa para a exclusão da obra do âmbito de proteção da I'
Emenda, que garante a liberdade de expressão, porém exclui expressões obscenas. Porém, como observa a professora
da NYU Amy Adler: ''What did the .ÀÜ//er Court mean by "serious artistic value''?'''' There are at least three plausible
interpretations:(1) the artwork makes an important and original rather than a marginal and derivative conUibution to
art. (2) the artwork is "serious" in that it reflects the sanctity and solemnity of high art; (3) the artist was serious and
sincere in his attempt to make art(rather than obscenity), no matter how successfül his ultimato achievement". Para a
autora, as três interpretações não são compatíveis com exemplos extraídos da Arte pós-modema.("Post-Modem Art
and the Death of Obscenity Law", The Yale Law Journal, 99:1359). Disponível em:
http://its.law.nyu.edu/faculty/proHiles/representiveFiles/AAdler%20-Postmodem 07456975-948A-42BD-
E869D7280BB3D38B.pdf
1 4 Beatriz Bastide Horbach, "Liberdade artística, obscenidade e Supremo Tribunal Federal: llC 83.996" 1m Beatriz
Bastide Horbach e Luciano Felicio Fuck (coord.), O Szlpre/ zo por se s assessores, São Paulo, Almedina, 2014. A
mesma autora cita obra do português Eduardo André Folque Ferreira, que assim sistematiza as questões relacionadas à
liberdade de criação artística: a) a liberdade de criar(produzir) e a de não criar, independentemente do talento ou gênio
do artista; b) o direito de divulgar a obra; c) a liberdade de escolha do gênero, das técnicas e dos meios de manifestação
artística, bem como o de fazer surgir novas modalidades de intervenção artística; d) a liberdade de acompanhar ou de
dissentir das tendências e movimentos artísticos; e) a proteção contra intromissões (por direção ou orientação) não
consentidas (livremente), relativas ao tempo da criação, ao seu conteúdo (signinlcante), ao seu objeto (significado) e os
direitos a reagir e a exigir defesas contra as mesmas ingerências; f) o direito a ver acompanhada a exteriorização da
obra pelo reconhecimento do vínculo desta com a personalidade do artista, por forma a ver respeitada a paternidade e a
integralidade da obra; g) o direito a introduzir modificações sobre a obra produzida; h) o direito de acesso aos meios
necessários à criação artística; i) o direito de praticar fitos jurídicos concementes, quer ao processo criativo, quer ao seu
resultado; j) o direito ao segredo sobre a atividade criadora e sobre a obra não divulgada; k) o direito a não ser privado
da atividade artística; 1) garantia contra os efeitos discriminatórios por conta de apreciações não artísticas da obra de
arte; m) garantia contra apreciações estéticas negativas da obra, ]esivas da atividade artística (a liberdade artística não
pode depender da qualidade da obra, ncm ser reservada aos autores dc reconhecido talento)".
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No caso -A/ep/zisfo'5 (BVERFGE 30, 173), definiu os contamos do âmbito

de proteção específico da liberdade artística, inclusive para nela abranger as atividades de

intermediação artística, tais como (naquele caso) o editor do livro dc Klaus Mann, cujo

personagem principal era inspirado ein ator comprometido com o nazismo

;0 âmbito da arte deve ser definido por meio das características
estruturais próprias a ela e moldadas por sua essência. Delas deve partir
a interpretação do conceito de arte da Constituição. O essencial da
atividade artística é a criação livre, na qual as impressões, experiências,
vivências do artista são trazidas à exposição direta pelo medízzm de uma
certa linguagem das formas. Toda a atividade artística é um
entrelaçamcnto dc T)rocessos conscientes e inconscientes que não
odcm ser dissolvidos racionalmente. Na criação artística atuam

conjuntamente intuição, fantasia e compreensão da arte; não é
primariamente comunicação, mas expressão, a expressão mais direta da
personalidade individual do artista.
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A garantia da liberdade artística abrange de igual modo tanto o "âmbito
do obra" quanto o "âmbito do efeito" da criação artística. Ambos os
âmbitos formam uma unidade indissolúvel. Não al)enas a atividade
artística (âmbito do obra), mas, além disso, a apresentação e a

Q..ebjçljvainç11jç pççç»ã!:!gx. p@!Q..p
encontro com a obra como um processo específico da arte; esse "âmbito
do efeito" no qual se proporciona ao público o acesso à obra dc arte é o
solo no qual cresceu, sobretudo, a garantia de liberdade do Art. 5 111 GG

.)(

O Art. 5 111 1 GG garante amplamente a liberdade da atividade no
campo da arte. Por isso, se para se estabelecer as relações entre artista e
público são necessários meios editoriais, também as pessoas que
exercem uma tal atividade intermediadora são protegidas pela garantia
da liberdade artística. (. . .)".

No caso ;Tea/ro de Rucz" (BVerfGE 67, 213)iõ, no qual o político

conservador Franz Josef Strauss era representado eln uma série de manifestações teaüais

de rua, inspiradas em poema dc Bertold Brecht, a Corte Constitucional alemã aüjmaou

15 0 autor da ação era o âílho adotivo do atar Gustav Gründgens, que, devido a sua falta dc escrúpulos durante os anos
1930, se tornou uma grande celebridade sob a égide da Alemanha nazista. O personagem principal do romance,
Hendrik Hõfgen, era notoriamente, em especial para os leitores habituais de Klaus Mann, inspirado em Gründgens. O
julgado pode ser consultado em: Jürgen Schwabe, Cinquenta Anos de Jurisprudência do Tribunal Constitucional
Federal Alemão. Montevideo. Konrad-Adenauer-Stiftuna. 2005.

1 6 Disponível em inglês em: http://www.kas.de/wf7doc/kas.32858-1 522-1 -30.pdf?1 2 1 123 1 1 5540.
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que as controvérsias históricas da Teoria da Arte, em torno da definição do seu objetoi7,

não poderiam implicar na exoneração do dever constitucional de se proteger a arte.

O tribunal constitucional ainda foi'mudou três observações importantes a
respeito da interpretação constitucional da liberdade artística:

a) Os limites contidos em dispositivos constitucionais que servem para

proteger outros interesses fundamentais também podem ser aplicados à liberdade

artística. Isto ocorre, em particular, com os direitos de personalidade. No entanto, a

liberdade artística, por sua vez, também impõe limites ao direito da personalidade. Ao

definir esses limites em um caso concreto, não basta estabelecer através de processos

judiciais a existência de um prquízo ao direito de personalidade alheio (sob a forma de

difamação, naquele caso), sem levar em consideração a liberdade artística: é necessário

determinar se este dano é tão grave que exige a subordinação da liberdade artística; um

pequeno dano ou a mera possibilidade de dano não são suficientes para este propósito,
tendo em conta a importância considerável da liberdade artística. Um dano sério aos

direitos de personalidade, por outro lado, não pode ser justificado com base na liberdade
artística
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b) As manifestações artísticas estão sujeitas a um trabalho de
interpretação, e uma visão geral do trabalho do artista constitui um elemento

indispensável dessa interpretação. Por conseguinte, não é pemlitido remover partes

individuais de uma obra de arte do seu contexto e sujeita-los a um exame independente
para se determinar se devem ser considerados como delitos.

c) Uma pessoa que desconhece as folhas em que a arte se manifesta não

pode definir os padrões quando se trata de entender a arte. Por outro lado, no entanto,

1 7 "The área of lira referred to as "art" must be defíned in terms ofthe structural characteristics that are determined by
the natura of art and unique to art alone. It is not possible lo describe by a term thal is equally valid for all fomes of
expression ofartistic activity and for all classes ofartistic Endeavour how far this extends the scope of the guarantee of
artistic freedom under the Basic Law and what it entails in detail. (-.) One cannot infer an adequate definition from
previous aLtempts undertaken in the área of the theory of art (including the reflections of practiçing artists on their
activitíes) to achieve clarily as to Ihe nalure ofart se that it is not possible to proceed from an established definition of
arl in the extrajudicial área. The fàct that there is a lack ofany consensus as regards objective standards in [he Lheory of
art algo has to do with a special characteristic of artistic lide: the specific objective ofthe ''avant-garde'' is to expand the
boundaries of art. This and widespread mistrust on the part of artists and art theoreticians of rigid forma and strict
conventions are characteristics ofthe área of lide referred to as art that must be respected and indicate in themselves that
only a broad dcÊlnition of art can lead to appropriate solutions

]4



[amoem nao e possível toldar como referência un-la pessoa com uma educação abrangente

em arte em qualquer caso, especialmente quando a manifestação é dirigida a uma

audiência aleatória em uma rua pública. Nesse caso, o critério definido pela Corte seria

:perguntar como um transeunte que estava preparado pcz/'a /evar em con.çiderczção íodcz a

pe/ybrmance" poderia perceber a retratação ofensiva da imagem do político (figura
denominada de "expectador reflexivo", no julgado).

Em favor de uma maior tolerância social com relação à liberdade artística,

podemos citar muitos casos envolvendo reações escandalizadas da sociedade, com

relação a obras que hoje reconhecemos como clássicos da pintura ou literatura universais.

O quadro de Édouard Manet, "Almoço na Relva" (abaixo reproduzido),

hoje exposto no Museu D'Orsay, por exemplo, causou enonne reação contrária do
público, quando foi primeiramente exibido, em 1 863, em razão da nudez da modelo:

[q

<«n

<

<

<

0 'v
m

00

'a c'-~l

'u
H [u

C c)
a) oo

a
0
a

H .a

U

tH 0
d .D

3
HO
a 'uQI 0

d
0

o-') 'U
H

'3' --{

>r'- \
-{ H
o .Q

'\. Q-+
-l E

''\ tH

oE
o .d

Q

-l ©

-d H

303
'(j '\.
rü '\.
C

n .D
© .H
d .a

Não menos rumorosa foi a ação penal movida em 1856, pelo Ministério

Público francês, em face de Gustave Flaubert, pelo "duplo delito de ofensa à moral

pública e à religião", causado pela publicação de .A4adame Boca/yiS. O promotor do caso

acusou o autor de promover a apologia do adultério em sua obra.

1 8 No referido processo, o promotor conclui a acusação contra o romance de Flaubert dizendo: "A arte sem regras nãa
é mais arte; é como uma mulher que tirasse todas as roupas. Impor à arte, como única regra, a decência pública, não é
escravizá-la, mas honra-la. Somente se cresce com regras" (Mania/zze 8ovaW.- Coifzz/lias da Provücia. Tradução,
apresentação e notas dc Fúlvia M. L. Morctlo. São Paulo, Nova Alcxandria, 2007, p. 3 18). ' '



Não se está, com isso: afirmando que a liberdade artística deve ser

absoluta, ou que possa licitamente causar dano a direitos de terceiros. O que se está

dizendo é quc, pelo menos na jurisprudência da Corte Constitucional alemã,

reconhecidamente um dos tribunais que melhor desenvolveu a técnica de ponderação de

princípios constitucionais, não basta a mera ameaça de lesão ou a lesão menor a direitos

de terceiros para afastar o âmbito de incidência da liberdade de expressão artística. É

preciso que se faça uma análise do dano concreto causado ''

E evidente que, dentre os direitos fundamentais de terceiros a serem

considerados, os direitos de crianças e adolescentes encontram-se em primeiro lugar, por
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força do próprio mandamento constitucional de absoluta prioridade contido no art. 227 da
Carta de 1 988

E preciso, então, examinar especiHlcamente os pontos do eventual

confronto entre os dois interesses fundamentais protegidos.

3 "ISTO" NAO E PEDOFILIA?
3.i. PEDOFILIA 0U VIOLEN'CIA

ADOLESCENTES?

SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E

O termo "pcdoHilia" não pertence ao campo semântico do direito, mas sim

ao da medicina. Na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas

Relacionados com a Saúde (CID-10), a pedofilia integra juntamente com o fetichismo,

o exibicionismo, o voyeurismo e o sadomasoquismo os chamados ''transtornos de
preferência sexual" ou "parafilias"20 (classiHlcação F65), uma subcategoria dos

19 Segundo o Ministi'o Luas Roberto Barroso, em seu voto na ADI 4815/DF, referente às chamadas "biografias não-
autorizadas": "Diga-se que aâmial que a liberdade de expressão é uma liberdade preferencial não significa hierarquizá-
la em relação a outros direitos fundamentais, porque, como disse, não há hierarquia entre eles. Porém, dizer-se que a
liberdade de expressão é um direito ou uma liberdade preferencial significa, em primeiro lugar e acima de tudo, u/zza
trens.férência de ânus ctrguutentaeivo. Quem desqar afastar a !ibe!'date de expressão é que tens que ser capaz de
dentonserar as sitas razões, pol'que, pritna .facie, eln prittcípio, é ela, a !iberdade de expressão, que deve prevalecer.
(...) Como escrevi em artigo doutrinário e reproduzi em decisão recente, na Reclamação 1 8.638: "Em todos os tempos e
em todos os lugares, a censura jamais se apresenta como instrumento da intolerância, da prepotência ou de outras
perversões ocultas. Ao contrário, como regra, ela destrói em nome da segurança, da moral, da fatnília, dos bons
costumes. Na prática, todavia, oscila entre o arbítrio, o capricho, o preconceito e o ridículo. Assim é porque sempre

20 Como registram Elisabeth Roudinesco e Michel Plon, o tempo originalmente empregado pela psiquiatria
e pelos fundadores da sexologia era "perversão", significando as práticas sexuais consideradas como

foi
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transtornos de personalidade e comportamento adulto2i. Sua especificidade, como

transtorno, consiste na "prl:Áerêncía dextra/ por crfafzças, gtler se íz'afe de meninos:

mellinas ou de crialtças de tlm ot{ do outro sexo, geralmente pré-púberes ou no ilticio da

pz/herdade". O diagnóstico psiquiátrico é realizado a partir da observação dos seguintes

elementos: a) impulsos e fantasias sexuais intensos e recorrentes de atividades sexuais

com crianças; b) o portador do transtorno age de forma impulsiva ou é permanentemente

atormentado pelas fantasias; c) os impulsos e fantasias têm, no mínimo, seis meses de

duração**

E importante enfatizar que o direito penal brasileiro, assim colho a maioria

dos sistemas penais do ocidente, NÀO criminaliza nem sanciona a pedofilia, concebida
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como transtorno mental, mas sim a violência sexual (lato sensu) contra crianças e

adolescentes, em suas múltiplas fomlas. O motivo dessa distinção é que nosso sistel-na

jurídico não adora, em geral, concepções do chamado direito penal do autor, pois segue a

tradição continental europeia vinculada ao direito penal do fato. Em outras palavras, no

direito penal brasileiro pune-se alguém por uma ação ou omissão antijurídica, mas não

pela mera existência ou desvio comportamental do agente autor da ação23.

Infelizmente, a utilização frequente mesmo entre operadores do direito

do terno "pedofilia'' para caracterizar situações de violência sexual contra crianças, gera,

desvios em relação a uma norma social e sexual. Em 1987, a palavra "perversão" foi substituída na
terminologia psiquiátrica mundial, por parafina, "que abrange práticas sexuais nas quais o parceiro ora é
um sujeito reduzido a um fetiche (pedofilia, sadomasoquismo), ora o próprio corpo de quem se entrega a
parafília (exibicionismo), ora um animal ou um objeto (zoonlia, fetichismo)" (Dicionário de Psicanálise,
verbete "perversão", Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 1998, pp. 583-584).
21 Para a Organização Mundial de Saúde, "este agrupamento compreende diversos estados e tipos de
comportamento clinicamente significativos que tendem a persistir e são a expressão característica da
maneira de viver do indivíduo e de seu modo de estabelecer relações consigo próprio e com os outros.
Alguns destes estados e tipos de comportamento aparecem precocemente durante o desenvolvimento
individual sob a influência conjunta de falares constitucionais e sociais, enquanto outros são adquiridos
mais tardiamente durante a vida. (...) Eles representam desvios extremos ou significativos das percepções,
dos pensamentos, das sensações c particularmente das relações com os outros em relação àquelas dc um
indivíduo médio de uma dada cultura. Tais tipos de comportamento são geralmente estáveis e englobam
múltiplos domínios do comportamento e do funcionamento psicológico. Frequentemente estão associados a
sofrimento subjetivo e a comprometimento de intensidade variável do desempenho social" (Disponível em:
http://www.datasus.gov.br/cidl 0/V2008/WebHelp/f60 f69.htm#F65).
22 Organização Mundia[ de Saúde, "The /CD-/í] C/asiÉ/ica/]o/z oV A#e/z/íz/ a/zd Be;zavfora/ Z)isr9rde/'s. Díagní].çfíc
críreria jor researcÀ". Mar/d Hea///z erga/zlzafío/z, Geneva, 1993. Disponível em:
http://www.who.int/çlassifications/icd/en/GRNB00K.pdt
23 Assim, por exemplo, não é a cleptomania que é sancionada pelo art. 155 do Código Pena[, mas o furto,
isto é, o ato (ou tentativa) de subtração de algo alheio.
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por um lado: a não-sensibilização da opinião pública para gravíssimas situações
cotidianas de exploração sexual infantojuvenil: e por outro a patologização e

criminalização dc ideias e fantasias que não causam risco ao bem jurídico constitucional

protegido (a dignidade e a liberdade de crianças)

Para o direito, o tempo "pedofilia" é pouco operativo24, pois há pessoas

diagnosticadas como pedónilas que nunca cometeram nenhuma violência concreta contra

crianças; e, por outro lado, há pessoas que não são diagnosticadas como portadoras do

transtorno algum, mas que aliviam crianças para a exploração sexual, produzem

pomografía infantil e praticam abuso sexual contra menores de catorze anos25.
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Portanto, NAO é a pedofilia que é crilninalizada no Brasil: mas um

conjunto de ações atentatórias à liberdade e à dignidade sexual de crianças e adolescentes
reais

EspeciHlcamente, a violência sexual contra crianças e adolescentes (ein

sentido amplo, compreendendo tanto o abuso como a exploração sexual) é sancionada em

nosso direito pelos seguintes artigos do Código Penal e do Estatuto da Criança e do
Adolescente -- ECA

3.1.1 NO CÓDIGO PENAL

A violência sexual praticada contra crianças e adolescentes está tipiücada

em quatro artigos do Título VI, Capítulo 11, do Código Penal. São eles

24 Como tegxstxa a pub\\cação "Child }dotesters: a Behaviorat A+lat)leis For Professioltals lttvestigatiltg the Sexta!

Exptoitation ol Chitdren" , editada peão Nacional Conter jbr Missing and Exptaited Chitdrett <NCMEC), btgBo da
govemo norte-americano encarregado de receber e encaminhar denúncias de abuso sexual de crianças: "Embora o uso
do termo 'molestador de crianças' tenha sido comum por muito tempo, a publicidade e a conscientização sobre a
vitimização sexual de crianças resultaram en] uso mais frequente do termo pedófilo. Um problema é o fato de o termo
pedófilo ter uma deHlnição leiga pouco precisa e uma definição diagnóstica bastante específica" (Kenneth V. Lanning,
Child Molesters: a behavioral analysis for professionals investigating the sexual exploitation of children, Àraffo/za/
Cenrer dor /ísnng a/?d Exp/oi/ed C#i/área, 2010, p. 19. Disponível em:
http://www.missingkids.com/en US/publications/NC70.pdí).
25 Cf., por exemplo, Paul H. Blaney e Theodore Millon, Oxdord Texfóook of Psychopaf&o/ogy(Oxford Series in
Clinical Psychology). Oxford, Oxford University Press, 2009, p. 528, sustentando que "em alguns casos de abuso
sexual, especialmente aqueles envolvendo incesto, a violência é cometida sem que haja qualquer preferência
identificável pelo transtorno de pref'erência etária". Sobre o número de notificações envolvendo violência sexual contra
crianças e adolescentes no Brasil, cf. nota 2, sap/"a.
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TITULO VI - DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL
CAPITULO IT - DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL

Estupro de vulnerável
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com
menor de ]4 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

$ 3' Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 1 0 (dez) a 20 (vinte) anos
$ 4'. Sc da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 1 2 (doze) a 30 (trinta) anos.

)

Corrupção de menores
Art. 218. Induzir alguém menor dc 14 (catorze) anos a satisfazer a
lascívia de outrem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
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Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente.
Art. 21 8-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos,
ou induza-lo a presenciar, conjunção ramal ou outro ato libidinoso, a
fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual
de criança ou adolescente ou de vulnerável
Art. 2 18-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra fomla de
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento
para a prática do ato, facilita-la, impedir ou dificultar que a abandone:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 1 0 (dez) anos
$ ]'. Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem económica,
aplica-se também multa.
$ 2'. Incorre nas mesmas penas:
1 - quem pratica conjunção camal ou outro ato libidinoso com alguém
menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita
no capuz deste artigo

11 - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se
verifiquem as práticas referidas no capot deste artigo (...).

Como se depreende da leihtra dos artigos citados, os elementos do tipo

comuns a todos os quatro crimes são a prática de ação de natureza libidinosa (isto é,

voltada à satisfação da lascívia própria ou alheia) contra um menor dc catorze anos ou

(no caso do crime de exploração sexual) também contra alguém menor de dezoito e maior
de catorze anos.

lq

g
@



3 .1.2 NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O ECA (Lei Federal 8.069/90), por sua vez, sanciona a produção,

comercialização, transmissão, publicação e posse de imagens e representações de cenas

de sexo explícito ou pomográHicas envolvendo criança ou adolescente (ans. 240, 241,

241-A, 241-B e 241-C), bem como o aliciamento, assédio e instigação de criança para a

prática de ates libidinosos (art. 241-D), e ainda a exploração da prostituição

infantojuvenil (art. 244-A). Não é demais lembrar que, em razão da garantia

constitucional da legalidade penal estrita (nt/// /nz crime/z s/ne /ege s/ríc/a), nenhuma

conduta que não estala perfeitamente descrita na legislação penal vigente deve ser

considerada como criminosa. Os tipos penais lá previstos são os seguintes:
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Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar,
por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pomográflca, envolvendo
criança ou adolescente:
Pena reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
g I'. incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage,
ou de qualquer modo intemaedeia a participação de criança ou
adolescente nas cenas ref'eridas no capuz deste artigo, ou ainda quem
com esses contracena. (...)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro rcgistro
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo
criança ou adolescente:
Pena reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir. distribuir.
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema
de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que
contenha cena de sexo explícito ou pomogránica envolvendo criança ou
adolescente :
Pena reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
$ 1'. Nas mesmas penas incorre quem:
l assegura os meios ou serviços para o armazenamento das
fotografias, cenas ou imagens de que trata o capuz deste artigo;
11 assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo.
$ 2'. As condutas tipificadas nos incisos l e IT do $ 1o deste artigo são
puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço,
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícita
de quc trata o caput deste artigo.



Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio,
fotografia, vídeo ou outra forma de registro quc contenha cena de sexo
explícito ou pomográHica envolvendo criança ou adolescente:
Pena reclusão, de l (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
$ 1'. A pena é diminuída de l (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena

quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. (...)

Art. 241 -C. Simular a participação de criança ou adolescente em cena
de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, montagem
ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de
representação visual:
Pena reclusão, de l (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à
venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio,
adquire, possui ou armazena o material produzido na ronda do caput
deste artigo.
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Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer
meio de comunicação, criança, com o Hlm de com ela praticar ato
libidinoso:
Pena reclusão, de l (um) a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
l facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de
sexo explícito ou pomográfica com o fim de com ela praticar ato
libidinoso;
11 pratica as condutas descritas no capuz deste artigo com o fim de
induzir criança a se exibir de forma pornogránlca ou sexualmente
explícita.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais de6lnidos no
caput do art. 2' desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual:
Pena reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e
valores utilizados na prática criminosa cm favor do Fundo dos Direitos
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou
Distrito Federal) cm que foi cometido o crime, ressalvado o direito de
terceiro de boa-fé.
$ 1'. Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o
responsável pelo local em que se veriHlque a submissão de criança ou
adolescente às práticas referidas no capuz deste artigo.
$ 2'. Constitui efeito obrigatório da condenação a cessação da licença
de localização e de funcionamento do estabelecimento.

Foge aos propósitos da presente Nota Técnica uma análise detida de cada

um dos crimes tipiülcados no Código Penal e no ECA. Chama-se a atenção, contudo, para

o fato de que o elemento objetivo comum dos tipos penais dos ans. 240, 241, 241-A, 241

©



\

B e 241-C do ECA é o envolvimento de uma criança ou adolescente real2Õ em "cena de

sexo explícito ou pomográHlca"

O legislador, no ano de 2008, acrescentou o art. 241-E do ECA para

definir "cena de sexo explícito ou pomográüica" como sendo "qualquer situação que

envolva criança ou adolescente em atividadcs sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou

exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primordialmente
sexuais''

A regra interpretativa em questão reproduz a dentnição jurídica de
pornografia infantil constante da normativa intemacional relativa ao assunto, qual seja, o

Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança referente à venda de

crianças, à prostituição infantil e à pomograüla infanti], tratado íntemaciona] de direitos

humanos ratificado pelo Estado brasileiro em 200427.

Registre-se que, na doutrina e jurisprudência penal, há uma divergência

com relação à interpretação -- extensiva ou restritiva -- do art. 241-E do ECA,
particulamiente no que se refere a crianças ou adolescentes retratadas cm poses sensuais,

ainda que não desnudar. A questão foi debatida pela 6' Turma do Superior Tribunal de

Justiça - STJ, no julgamento do Recurso Especial n' 1 .543.267/SC, julgado em 201 5.

No recurso, o STJ, por maioria de votos, entendeu que a caracterização do

crime tipiíicado no art. 240 do ECA não exige que a criança ou adolescente envolvida na

cena esteja, necessariamente, nua ou com seus órgãos genitais expostos. No caso, as

fotogranlas incriminadoras retratavam "adolescentes usando vestidos, com as roupas

íntimas à mostra, sendo que muitas fotos enquadravam única e exclusivamente essas

partes dos corpos das infantes".

Reproduz-se abaixo os principais trechos do voto da Ministra Relatora,

Mana Thereza de Assim Moura, que resume, também, o entendimento doutrinário

nacional a respeito desse dispositivo do ECA:

26 Cf. item 3.2. 1/zÚra.

27 Publicado através do Decreto Presidencial n.1' 5007/2004. O artigo 2' do Protocolo dispõe que: "Para os propósitos
do presente Protocolo: (-.) c) Pomografia infantil significa qualquer representação, por qualquer meio, de uma criança
envolvida em atividades sexuais explícitas reais ou simuladas, ou qualquer representação dos órgãos sexuais de uma
criança para ütns primordialmente sexuais.'' A íntegra do tratado está disponível em
http://www.planalto.gov.br/covil 03/ ato2004-2006/2004/decreto/d5007.htm.
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A definição legal de pomograüia infantil apresentada pelo artigo 241 -E
do ECA não é completa e deve ser interpretada com vistas à proteção da
criança e do adolescente em condição peculiar de pessoas em
desenvolvimento (art. 6' do ECA), tratando-se dc norma penal
explicativa quc contribui para a interpretação dos tipos penais abertos
criados pela Lei 1].829/2008, como os ora em análise, sem contudo
restringir-lhes o alcance.

A propósito do tema, leciona Eduardo Luiz Michelan Campana que:
(...), o artigo 241-E traz uma nomla penal explicativa, que nãa
incrimina condutas ou determina a sua impunidade, mas, sim, procura
aclarar o conteúdo dos tipos penais. No dispositivo em questão, o
legislador define o que se compreende pela expressão "cena de sexo
explicito ou pornográfica": qualquer situação que envolva criança ou
adolescente em atividades sexuais explícitas (visíveis), reais ou
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou
adolescente para Hlns primordialmente sexuais. A definição não é
completa, pois não abarca todas as situações de encenação que ensejam
representação dc pomografla infantojuvcnil, necessitando de uma
valoração cultural pelo intérprete, o que caracteriza os novos tipos
penais como abertos.
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Do mesmo sentir é o espólio de Valter Kenji lshida, que entende que
não é obrigatória que a criança ou adolescente estala nua para que
consumados os delitos de pornografia infantil: "A criança ou
adolescente não precisa só estar nua, mas pode estar, p. ex. com as
vestes íntimas. Foi o que acertadamente mencionou a procuradora
Patrícia Cameiro Tavares: "A pr/ma /ac/e e, em uma interpretação
puramente literal, poder-se-á entender que o delito do art. 240 do ECA
só ocorreria no caso de fotografias ou filmes em que as crianças ou
adolescentes estivessem despidos. Entretanto, tal não é a interpretação
cabível, posto que, se assim fosse, não seria típico a fotografia dos seios
de uma criança, já que estes, literalmente falando, não são 'órgãos
genitais' ou, para piorar, só sc consideraria a ocorrência deste delito, no
caso de crianças ou adolescentes do sexo feminino, caso tenhamos uma
ultrassonografla dos seus ovários, já quc os 'órgãos genitais' femininos,
literalmente falando, repita-se, são internos. A mcu sentir, a melhor
interpretação (...) é a de que o legislador quis se referir a 'zonas
erógenas', também não condicionando a incidência do tipo aberto do art.
240 do ECA à nudez das vítimas. Assim, o tipo penal do art. 240 do
ECA terá incidência não só no caso de fotografias de crianças desnudar,
mas também nos casos em que a nudez não é expressa, como no caso
presente, em que as crianças foram fotografadas 'de calminha' e, em
osições que evidenciam a finalidade sexual do paciente, perfazendo,

assim, o elemento subjetivo do injusto, ou 2' dolo, do tipo penal. E$!ç2'
ç!!!!Q. êlié$...É..g..que distingue as meras 'f'otograíias familiares' das
-orográficas, já que, para que se complete o tipo penal do art. 240 do

ECA, em sua combinação com o art. 241-E, do mesmo Estatuto, além
do lo dolo de fotografar ou praticar qualquer outra conduta do referido
tipo misto alternativo, mister a ocorrência do 2' dolo, consistente na



41 -E do Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Em sendo assim, considerando que o conceito de pomografia
infantojuvenil pode abarcar hipóteses em que não haja a exibição
explícita do órgão sexual da criança e do adolescente, é de rigor a
manutenção do acórdão recorrido que, feita a ressalva quanto a
entendimento divergente de Guilherme de Souza Nuca(para quem a
tentativa de clarificar a redação dos tipos penais acabou por delimitar a
sua incidência), concluiu que a definição de material pomográHico
acrescentada pelo artigo 241-E do ECA não restringiu a abrangência do
termo

O voto-divergente, do Ministro Sebastião Reis Júnior, por sua vez, registra

que o art. 241-E do ECA delimita o que deve scr, para efeitos daquela lei, considerado
como "cena de sexo explícito ou pomográülca".
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:Precisa é a lição de Nuca: '[...] pretendendo evitar contratempos em
matéria de interpretação, define o legislador o que vem a ser a cena de
sexo explícito ou pornográfico. É um conceito amplo, que, embora
possível de captação pela vivência cultural, tornou-se legalmente
explicitado. Entretanto, a busca pela deülnição perfeita não foi atingida.
A pornografia pode envolver atividades sexuais implícitas e poses
sensuais. scm a expressa mostra dos órgãos genitais, constituindo
situações igualmente inadequadas. Entretanto, não há previsão, para
tanto, no art. 241-E. Infelizmente, a tentativa de tornar mais clara a
redação dos tipos penas incriminadores trouxe a redução do contexto dc
pomograHla. Teria sido melhor permitir a interpretação dos operadores
do Direito em relação às cenas de sexo explícito e, sobretudo, à cena
pomográütca:

Não vejo como condenar o recorrente por ação não prevista
expressamente como crime, ainda mais quando diante de um texto legal
que tem como objetivo justamente definir quais são as hipóteses dc
cenas pornográficas. Se o legislador, ao definir cenas pornográficas, não
incluiu aquelas ein que a adolescente aparece apenas de roupas íntimas,
sem a exposição de seus órgãos genitais, não velo como o operador do
direito possa faze-lo.

Interessante é o comentário de Josiane Rosé Perry Veronese e Mayra
Silvcira sobre o objetivo da inclusão do art. 241-E no Estatuto da
Criança e do Adolescente: "De todos os dispositivos acrescidos pela
nova Lci, o art. 241-E guarda uma peculiaridade. Antes de sua inclusão
ao texto estatutário, a carga de subjetividade facultada ao operador
jurídico era demasiada, sendo-lhc até permitido classif'tear determinada
cena como pornográfica ou não. A expressão 'sexo explícito é de

28 STF, 6' Turina, REDE 1.543.267/SC, j. 03.12.201 5, maioria de votos, DJ. 16.02.2016.
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evidente cunho objetivo, no entanto o 'conteúdo pomográHico', salvo
quando muito grosseiro, poderia facilmente ser justificado enquanto
arte. As margens interpretativas e as zonas de penumbra foram abolidas,
listando o legislador situações que, por força do art. 241-E, possuem
conteúdo pomográüico quais soam: 1) cena de atividades sexuais
explícitas, reais ou simuladas, com a participação de criança ou
adolescente; 2) cena que exiba os órgãos genitais da criança ou do
adolescente para fins primordialmente sexuais:

A divergência doutrinária e jurisprudencial assinalada refere-se, como se

vê, a situações em que uma criança ou adolescente rea/ é retratada em posição ou
situação que evidencia a finalidade sexual da encenação. Uma interpretação resfrí/ípa do

tipo penal incrimina exclusivamente a participação da criança ou adolescente em cena de

atividade sexual explícita ou a exibição de seus órgãos genitais; uma interpretação

ex/ens/ a, por outro lado, incrimina também atividades sexuais implícitas e poses
sensuais envolvendo menores de dezoito anos.
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De qualquer modo, não há controvérsia acerca do elemento subjetivo

exigido pelos tipos penais citados, qual seja, a intenção do agente em satisfazer a lascívia

própria ou alheia, utilizando-se, para tanto, de uma criança ou adolescente. Ausente tal

intenção, resta descaracterizada a conduta criminosa. É o caso, por exemplo, da imagem

de um bebê desnudo, contida em um álbum familiar ou na capa de um disco de rock:

Não há que se falar, neste caso, em crime, justamente porque está ausente

o elemento subjetivo espccínco consistente no Him lascivo da cena.



[

Em síntese, não é propriamente a retratação da nudez da criança ou do

adolescente que é objeto da incriminação, mas sim a intenção sexual do agente em

produzir ou divulgar, por qualquer forma, conteúdo envolvendo uma criança ou

adolescente real, em cena de natureza pomográHica, ainda que não explícita, deílnida a

partir de seu conteúdo lascivo.

3.2. UM DESENHO 0U PINTURA RET]R.ATANDO CENA DE SEXO COM
CRIANÇAS CONSTTTUI CRIME?

O art. 241-E do ECA, já mencionado, define como "cena de sexo explícito

ou pornográfica" "qualquer situação que envolva criança ou adolescente em atividades

sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou

adolescente para fins primordialmente sexuais".

Os adjetivos ''reais" e "simuladas" (usados no plural pela norma do art.

241-E) referem-se às atividades sexuais explícitas representadas, e não à criança ou

adolescente (se reais ou produto de ficção)29. Ou seja, o que o ECA sanciona é a

participação, real ou simulada (através, por exemplo, do uso dc técnica dc
fotomontagem), de uma criança ou adolescente (real) em cena de conteúdo sexual

explícito.
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Por outro lado, desenhos c outras representações gráficas não realistas, por

mais ofensivas que soam (caso, por exemplo, da pomograâia dos subgêneros de

manga/hentai japonês shotacon e lolicon) NÃO constituem ilícito penal em nosso
ordenamento jurídico.

29 Ministério Público Federal, 2' Câmara de Coordenação e Revisão, Roteiro de Atuação: Crimes Cibeméticos, Série
Roteiros de Atuação - vo1.5, Brasília, MPF, 2016, pp. 293-294. Segundo o roteiro: ''O ''simuladas" é adjetivo que
modiâca o substantivo "atividades sexuais'', e não "crianças''. Assim, a redação do art. 241-E do ECA sÓ tipifica a
disseminação de imagens que soam, efetivamente: a reprodução de cenas que envolvam a participação real de
menores. Dessa forma, desenhos seriam atípicos. SÓ registros visuais (imagens) que contenham crianças reais (não
desenhos ou imagens virtuais) caracterizam a prática delituosa.(-.) Os procuradores de SP distinguem o desenho
caricato (ex. Os Simpsons etc.) daqueles que são uma simulação quase perfeita (foto ou pintura) de crianças reais (as
chamadas imagens realistas) e, nesses casos, os considera crime também, pois, o bem .jurídico, que é a imagem da
criança, é violado, já que o desenho teria uma aparência natural de criança'



Esta interpretação do ECA foi corroborada pela Câmara de Coordenação e

Revisão em Matéria Penal do MPF, em bem ftJndamentada decisão relatada pela
Subprocuradora-Geral da República Mânica Nicida Garcia

PROCEDIMENTO CRIMINAL. SUPOSTA PRÁTICA DE
PORNOGRAFIA INFANTIL PELA INTERNET. ARTS. 240 A 241-E
DO ECA. ARQUIVAMENTO REQUERIDO COM BASE NA
ATIPICIDADE DA CONDUTA. NULLUM CRIMEN SINE LEGE
STRICTA (TIPICIDADE FECHADA). INSISTÊNCIA NO PEDIDO
DE ARQUIVAMENTO.
1. 0 bem jurídico protegido pelas normas de caráter penal contidas no
ECA, editadas ern consonância com as disposições do artigo 227, da
Constituição, é a própria criança ou adolescente, com quem não se
confundem desenhos ou imagens que nada têm de real.
2. Ao tipificar condutas envolvendo pornografia infantil, o legislador
ordinário fez sempre referência à própria criança ou adolescente, não se
preocupando com imagens como desenhos, cízrroo/zs, a/zímés ou outras
representações gráficas não realistas de crianças ou adolescentes. E que,
a criança e o adolescente são pessoas, sujeitos de direitos G
especialmente protegidas desde a Constituição, não se confundindo com
desenhos ou carfo0/7s não realistas, que não gozam desse mesmo status
c não merecem, por óbvio, o mesmo tipo de tratamento.
3. Ampliar a nlgura dos tipos penais dos artigos 240 a 241-E do ECA
para abranger, além da divulgação de fotos reais de crianças na prática
dc aros sexuais ou com conotação sexual, também imagens do tipo
fantasia (desenhos, cízrfoons, mízngás), implica o emprego de
interpretação extensiva ou analogia em desfavor do réu (in malam
partem) em violação ao princípio da estrita legalidade, pedra de toque
do direito penal.
3. Voto pela insistência no arquivamento. (..)

d
g

<

<

«
[da) u'

n

a) ou o

'U c'--l

'a
U co
-l --l

CO
a) oo

.P n

«
©
a

0
tH 0
H .D

>E
3

HO
a 'uho

©0
m 'U

--i 6
>

[- \
-l H
o .Q
"'-. a.
-i E

"-. tH

oE
0 -H

U

-l n

303
'a "'\
rü '\.
C
-i a.
m .D

Em atenta análise às fotos postadas no perfil em questão, verificou-se a
publicação de uma imagem retratando um personagem infantil do
desenho animado Os Slinpxo/?s em situação pornográfica e desenhos
no estilo Ae/irai - nos quais foram retratadas crianças/adolescentes em
situações pornográficas.

A leitura de todos esses dispositivos, aliada à circunstância de que
encontram-se eles inseridos dentro do Estatuto da Criança e do
Adolescente, cuja üinalidadc precípua é a proteção integral à criança e
ao adolescente (art. I') autoriza a conclusão de estar com a razão, in
casu, a Procuradora da República, ao afirmar que não há crime na
divulgação de imagens de personagens de desenhos animados contendo
pomograHla.

Realmente, todos os dispositivos supra transcritos tipificam condutas
que envolvem ou das quais participe criança ou adolescente, ou seja,
que envolvem ou das quais participe a pessoa até 12 anos de idade
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incompletos (criança) ou aquela entre 12 e 18 anos de idade
(adolescente) (art. 2' da Lei 8.069/90).

A necessidade do envolvimento ou participação de criança ou
adolescente para que se caracterize a conduta delituosa é absolutamente
compreensível, na medida em que, como salientado no artigo I' do
próprio ECA, o que a lei quer proteger é a própria criança ou
adolescente, para dar cumprimento, em última análise, à disposição
constitucional que assegura à criança G ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer,
à proHlssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária. além de coloca-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão (art. 227, caput, da Constituição da República).

Ainda nos termos da Constituição, o abuso, a violência e a exploração
sexual da criança e do adolescente hão de ser severamente punidos
(parágrafo 4', do artigo 227).
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Nessa ordem de consideração, ao tipificar condutas envolvendo
pomografía infantil, o legislador ordinário fez sempre referência à
própria criança ou adolescente, não se preocupando com imagens como
desenhos, carfoo/zs, animês ou outras representações gráficas não
realistas de crianças ou adolescentes. E que, a criança e o adolescente
são pessoas, sujeitos dc direitos c especialmente protegidas desde a
Constituição, não se confundindo com desenhos ou cartoons não
realistas, que não gozam desse mesmo status e não merecem, por óbvio,
o mesmo tipo de tratamento. (...)

Cama bem colocado pela Procuradora da República que oHlciou no
feito: "0 núcleo do tipo "simular" (presente no artigo 241-C do ECA)
significa representar ou reproduzir algo com aparência de real idade, ou
seja, fazer parecer real algo que não é. Sendo assim, para que a
fotografia, vídeo ou qualquer outra fauna de representação visual de
criança ou adolescente cm cena de sexo explícito ou pornográfica
constitua crime, é necessário que a imagem retratada aproxime-se ao
máximo da realidade, vale dizer, de uma criança e adolescente reais.

Nesse contexto, não há como negar que uma pintura ou um desenho de
criança ou adolescente em cenas sexuais ou pomográHicas pode
caracterizar o crime tipificado no artigo 241-C da Lei n' 8.069/90, mas
desde que a reprodução gráfica seja de seres humanos reais ou com
aparência de reais. Isto porque, nessa hipótese, a conduta estará lesando
o bcm jurídico [ute]ado, qua] seja, a boa formação moral da criança e do
adolescente que tenham acesso ao conteúdo criminoso, além de
estimular pessoas a buscarem cenas efetivamente reais.

E não poderia ser diferente, já que por vezes a destreza e boa técnica do
agente o permitem reproduzir, em desenhos e pinturas, seres humanos
absolutamente idênticos ao retratados em fotografias, atingindo da



mesma forma e com igual intensidade o bem jurídico penalmentc
tutelado.

Diferentes são as situações envolvendo personagens infantis e caricato,
que não se assetnclham a crianças reais, como é o caso dos presentes
autos. Nessas hipóteses, a imagem não imita a realidade, logo não há o
ato de "simular", núcleo do tipo sem o qual não resta configurado a
crime investigado

Por tudo isso, a manifestação judicial esbarra no princípio da tipicidade
fechada. E a lei que estabelece a fato humano como típico, culpável e
punível, c não o senso comum da sociedade.

Unl dos pilares do direito penal garantista é a existência de tipos penais
:cerrados", ou seja, que não admitem interpretação extensiva ou

analógica para determinar que outra conduta se subsuma à regra típica.
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Não há, //z casa, como se subsumir a conduta investigada a qualquer dos
tipos previstos nos artigos 240 a 241-E da Lei 8.069/90, por não haver
envolvimento ou participação de criança ou adolescente, donde estar
corneta a promoção da Procuradora da República, no sentido do
arquivamento do feito"".

Confirmando tal entendimento, na juHsprudência da Suprema Corte norte-

americana, a representação ficcional (ou seja, que não envolva nenhuma criança real) da

pomogrania infantil está abrangida na esfera de proteção da I' Emenda da Constituição:

que garante a liberdade de expressão.

A questão foi extensamentc debatida no caso H.ç/zero»/ v. Frei? Speec/z

Coca/i/íon, julgado em 20023 1 . A disputa dizia respeito a lei relativa à polnograüia infantil

30 VOTO N' 533/2010. PROCESSO MPF N' 1 .34.001.006177/2009-12 (2009.61.8 1.010799-9). ORIGEM: 9' VARA
FEDERAL CRIMINAL EM SÃO PAULO. RELATORA: MÕNICA NICIDA GARCIA. No mesmo sentido: VOTO
N' 4783/2016. PROCEDIMENTO MPF N' 1.23.000.002574/2015-57 - ORIGEM: PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO PAR - PROCURADORA OFICIANTE: NAYANA FADUL DA SILVA - RELATOR: JULIANO
BAIOCCHT VILLA-VERDE DE CARVALHO. MATÉRIA: Notícia de fato. Representação. Suposto crime do artigo
241 -A da Lei n' 8.069/90. Relato de paródia de animação inf'antil cojla conotação sexual. Revisão de arquivajnento (LC
n' 75/93, art. 62, inc. IV). Diligência. Publicação que foi veiculada em sítio eletrânico humorístico direcionado ao
público adulto. Da visualização do conteúdo objeto da representação (mídia), se verifica não versar a animação sobre
cena de sexo explícito ou pomográÊica envolvendo criança ou adolescente. Conforme precedente deste Colegiada: '',4
[egislação brasilei.ra atuat não c} i nina]iza o qtle teltt sido chatttado pelos estudiosos do telha de 'terceira geração de
portlogr(!Ra infanei!', que abrange as itnagerls }!o estilo Jalttasia, a exetnplo de cartoons, desetthos animados. pinturas e
toda a .forma de tnateria! visual descrevettdo celtas de sexo cotli adolesceFttes, ntíis que não se con.fündeln colll
.fotografias, o qlte as torna .facilntente distingtlíveis de cenas reais. 2. 'Dessa .forrtta, ctmpliar a .neura do tipo penal do
artigo 241 do ECA para abra tger, além da divtLlgação de jbtos }'Cais de crianças na prática de aios sexuais nu cota
coltotação sex;ua{. Cambéjti imageits do tipo Jalltasia. implica no emprego de ijttel'pl'etação extensiva ou analogia em
desjàvor do réu(itt malaia! partetn) ein $agrante violação ao prittcípio da estrita }egatidade, pedra de toque do direito
pe?ra/. "' (Procedimento MPF n' ] .00.000.004367/2008-1 1). Homologação de arquivamento.

3 1 Suprema Corte dos EUA, Ashcroft v. Frei Speech Coalition 535 U.S. 234 (2002).



que ampliava as condutas incriininadoras eln âmbito federal para incluir, também,

"qualquer representação visual, ainda que gerada por computador", de alguém quc seja

''ou aparente ser" um menor envolvido em conduta sexualmente explícita, bem como

"qualquer imagem sexualmente explícita'' que seja "divulgada, promovida, apresentada,

descrita ou distribuída de modo a dar a impressão de que há um menor envolvido em uma

conduta sexualmente explícita". O argumento apresentado pelos autores da ação (uma
associação de entretenimento adulto da Califómia, um editor de livros em defesa do estilo

de vida naturista e dois artistas especializados em arte erótica e representação do nu) era

o de que a legislação federal aprovada era excessivamente ampla, vaga e capaz de
produzir um efeito inibidor ("cól///lzg eügec/") no trabalho legítimo desenvolvido pelos

peticionários.
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No julgado em questão, a Suprema Corte efetivamente considerou que os

dispositivos questionados da lei eram inconstitucionais, destacando-se, dentre os

principais argumentos desenvolvidos, os seguintes:

a) Um grande número de obras aclamadas, filmadas sem a participação de

nenhum menor de dezoito anos, explora temas abrangidos peia proibição legal. Se tais

obras contiverem uma única descrição gráfica de uma atividade sexual dentro da

definição da lei, seu possuidor estaria sujeito a severas punições scm nenhum tipo dc

apuração acerca do valor artístico da obra. Isto seria inconsistente com a I' Emenda da

Constituição norte-americana.

b) Segundo o critério adotado pela Suprema Corte no caso Mz//er v.

Ca/{Hornía32 o eventual valor artístico dc uma cena ou imagem é dado a partir da

consideração da obra em seu conjunto, isto é, ainda que uma cena isolada possa ser
considerada ofensiva e sem valor artístico, a obra apreciada como um todo pode não sê.

lo

c) No precedente New york v. Ferver (1982)33, a Suprema Corte sustentou

que a proibição da distribuição e venda de pomograüia infantil, assim como sua produção,

estão intrinsicamente relacionadas ao abuso sexual de crianças por dois modos. Em

32 Suprema Corte dos EUA, it#//e/ v. Ca/ê/br/zla, 413 U.S. 15 (1973).
33 Suprema Corte dos EUA, New Xork I'. Ferver, 458 U.S. 747 (1982).



F

primeiro lugar, porque são um registro permanente do abuso de uma criança, agravado

pela possibilidade de circulação contínua da imagem. Em segundo lugar, porque o

comércio dc pomografia infantil é um estímulo cconâmico forte para sua produção

havendo um interesse estatal legítimo em encerrar a rede de distribuição de imagens de

crianças sexualmente abusadas. No caso da pornografia infantil virtual, estão ausentes

estes dois motivos desenvolvidos no precedente anterior.

d) O argumento de que a pornografia infantil virtual pode alimentar o

apetite de pedófilos e encoraja-los a aliciar ou seduzir crianças reais não deve prevalecer

porque a mera tendência de um discurso a incitar aros ilegais não é uma razão suHlciente

para bani-lo (precedente citado Bra/zde/?ó lrg v. O;zío, 395 U. S. 444, 447).
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3.3. A NUDEZ DE UM ADULTO, PERANTE AUDIENCIA COMPOSTA POR
MENORES DE DEZOITO ANOS, CONSTITUI CRIME?

A mera nudez dc um adulto, ainda quc perante audiência composta por
menores de dezoito anos, NÃO constitui crime.

Confomle já apresentado, os crilncs envolvendo o abuso sexual de

crianças e adolescentes são aqueles tipificados nos artigos do Código Penal e do ECA
citados.

1..,0mo tamoem Ja reieriao, tais crimes têm como elemento subjetivo

espccíülco a finalidade de satisfação da lascívia própria ou alheia, mediante o abuso de

uma criança ou adolescente, envolvida de alguma forma na cena sexual.

Ocorre que nem toda nudez possui caráter sexual ou finalidade lasciva.

Não apenas em culturas indígenas, como também em muitas práticas comuns no Brasil e

em outros países, a nudez está desprovida de qualquer conteúdo lascivo. E o que ocorre
por exemplo, com o naturismo.

No âmbito da arte contemporânea, as performances de Marina Abramovic

são exemplos de exploração artística (e não-sexual) da nudez. Na performance

ql



/mponderabí/ía, por exemplo, apresentada originalmente em 197734, a artista e seu
parceiro Ulay permaneciam nus, frente a frente, na entrada da Galeria Comunal de Arte

Moderna dc Bolonha, obrigando os espectadores a passarem entre eles para prosseguir na
mostra:
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Em 2002, como parte da Bienal Internacional de Arte de São Paulo, cerca

dc 1.200 pessoas posaram nuas, no Parque do Tbirapucra, para o ensaio "Nade 4drÉÓ/", do

fotógrafo norte-americano Spencer Tunick:

34 A performance foi reapresentada no Museu de Arte Moderna de Nova York, em 2010, durante a retrospectiva "Tbe
,4rflsf fs Frase/zr", organizada pelo museu.



Nos dois casos citados, há uma tolerância social maior com a exibição

pública de corpus nus porque os atos não buscam a satisfação da lascívia dos artistas ou

do público, mas sim a expressão de uma ideia ou de um sentimento esteticamente

apreciável e/ou reconhecido

3.4 E VEDADO O ACESSO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES A OBRAS OU
PERFORMANCES ARTÍSTICAS NAS QUAIS HAJA A NUDEZ OU A
REPJiESENTAÇÃO DE CORPOS NUS?
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A Constituição brasileira NÃO PROÍBE o acesso acompanhado de

menores dc dezoito anos a espctáculos ou diversões de nenhum tipo, mesmo aqueles com

conteúdo erótico ou pomográfico.

As normas constitucionais que regulam a matéria são as seguintes:

Art. 21. Compete à União:

XVI - exercer a classíülcação, para efeito indicativo, de diversões
públicas e dc programas de rádio e televisão;

( )

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.
$ 2' E vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica c
artística.

$ 3' Compete à lei federal:
T - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder
Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se
recomendam, locais e horários em que sua apresentação sc mostre
inadequada;

No Estatuto da Criança e do Adolescente, os dispositivos que tratam da
matéria são os seguintes:

Art. 71. A criança e o adolescente têm direita a informação, cultura,
lazer, esportcs, diversões, cspetáculos e produtos e serviços que
respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

Ait. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as
diversões e cspetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as



faixas etárias a que não se recomendei, locais e horários em que sua
apresentação se mostre inadequada.
Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos
deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de
exibição, infomiação destacada sobre a natureza do espctáculo e a faixa
etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e
cspetáculos públicos classiHlcados como adequados à sua faixa etária.
Parágrafo único. As crianças menores de dcz anos somente poderão
ingressar e pemlanecer nos locais de apresentação ou exibição quando
acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibição, no horário
recomendado para o público infantojuvenil, programas com âlnalidades
educativas, artísticas, culturais e informativas.
Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado
sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação
ou exibição.
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Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários dc empresas
que explorem a venda ou aluguel de altas de programação em vídeo
cuidarão para que não haja venda ou locação em desacordo com a
classificação atribuída pelo órgão competente.
Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no
invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se
destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou
inadequado a crianças e adolescentes deverão scr comercializadas em
embalagem lacrada, com a advertência dc seu conteúdo.
Parágrafo único. As editoras cuidarão para quc as capas quc contenham
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com
embalagem opaca.

Os artigos 252 a 258 do Estatuto3s, por sua vez, trazem as sanções

administrativas (multa) aplicáveis aos responsáveis pela diversão ou espetáculo público

35 Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar visível e de f'ágil acesso, à
entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária
cspeçinicada no certiÊlcado de classinlcação:Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência
Art. 253. Anunciar peças teatrais, Hllmes ou quaisquer representações ou espetáculos, sem indicar os limites
de idade a que não se recomendam:Pena multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de
reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.
Art.254. TransJnitir, através de rádio ou televisão, espetáculo]em horário diverso do autorizado ou] sem
aviso de sua classificação:

d



no caso de descumprimento da obrigação de afixar, em lugar visível e de fácil acesso,

informação sobre a natureza da diversão e a faixa etária especificada

Por Him, cm âmbito infralegal, a ]natéria é tratada pela Portaria do

Ministério da Justiça de n' 368, de ll de fevereiro de 2014, que regulamenta as
disposições relativas ao processo de classiHlcação indicativa no âmbito daquele

ministério. Nos termos dos ans. 3' e 4' da Portaria em questão:

Art. 3'. Sujeitam-se à classificação indicativa pelo Ministério da Justiça:
r - obras audiovisuais destinadas à televisão e aos mercados de cinema e
vídeo doméstico:
11 - jogos eletrânicos e aplicativos; e
111 - jogos de interpretação de personagens.
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Art. 4'. Não se sujeitam à classificação indicativa pelo Ministério da
Justiça:
r - exibições ou apresentações ao vivo, abertas ao público, tais como as

circenses, teatrais e shows musicais;
11 - competições esportivas;
1] 1 - programas e propagandas eleitorais;
IV - propagandas e publicidades em geral; e
V programasjornalísticos.

Art. 7'. A classificação indicativa tem natureza pedagógica e
informativa capaz de garantir à pessoa e à família conhecimento prévio
para escolher diversões e espetáculos públicos adequados à formação de
seus filhos, tutelados ou curatelados de :
Parágrafo único. O poder familiar se exerce pela escolha de conteúdos,
com possibilidade de:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade
judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias. [A expressão "em
horário diverso do autorizado" foijulgada inconstitucional pelo STF na ADI 2.404/DF].
Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão competente como
inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:Pena - multa de vinte a cem salários de
ref'erência; na reincidência, a autoridade poderá detemiinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do
estabelecimento por até quinze dias.
Art. 256. Vender ou lacar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em desacordo com a
classificação atribuída pelo órgão competente:Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos ans. 78 e 79 desta Lei
Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem
prquízo de apreensão da revista ou publicação.
Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que dispõe esta Lei
sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no cspetáculo:
Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincldência, a autoridade judiciária poderá
determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

dias



1 - bloqueio de acesso a programas ou canais de televisão, quando
aplicável;
IT - bloqueio de acesso a jogos eletrânicos e aplicativos, quando
aplicável; e
111 - autorização de acesso a diversões e espctáculos públicos, sda por
meio do ingresso a salas de cinema, compra ou aluguel de vídeos e de
jogos para uso doméstico, ainda que a classificação indique faixa etária
superior à da criança ou do adolescente.

Art. 8'. A prerrogativa dos país e responsáveis em autorizar o acesso a
obras classificadas para qualquer idade, excito não recomendadas para
menores de dezoito anos, não os desobriga de zelar pela integridade
física, mental e moral de seus milhos, tutelados ou curatelados.

Da leitura das nomias constitucionais e infraconstitucionais citadas,

depreende-se que:
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a) Como princípio gera] aplicável, toda criança ou adolescente terá acesso

a diversões c espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa etária (art.

220, $ 3', inciso T, da CR, c.c. os ans. 71 e 75 do ECA).

b) A atual regulamentação infraconstitucional e infralegal da matéria não

obriga todo e qualquer espetáculo ou diversão a requerer prévia classificação etária ao

Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação DJCTQ, órgão

integrante da Secretaria Nacional de Justiça36. Apenas as obras audiovisuais destinadas à

televisão e aos mercados de cinema e vídeo doméstico, os jogos eletrânicos e aplicativos

e os chamados Role-Pjaying Games devem ser previamente submetidos à análise do

Poder Público Federal (art. 3' da Portaria 368/2014).

c) Por outro lado, estão excluídos da classificação indicativa efetuada pelo

Poder Público os espetáculos circenses, teatrais c shows musicais, as competições

esportivas, propagandas e publicidades em geral e os programas jornalísticos (art. 4' da

Portaria 368/2014).

d) Conteúdos divulgados em sitas dc Intcmet c obras literárias ou visuais

não veiculadas cm televisão não se encontram regulados pelo atual sistema de

classiülcação indicativa. Desta forma, uma apresentação teatral ou uma exposição de

36 Por motivos óbvios, tal procedimento seria impossível de ser aplicado a qualquer espetáculo público
realizado em território nacional

6



esculturas ou pinturas em um museu dispensa qualquer tipo de prévia classificação etária

por parte do Poder Público (art. 4' da Portaria 368/2014).

e) Os responsáveis pelo cspctáculo ou diversão têm como obrigação geral

apenas INFORMAR ao público, prévia e adequadamente (em local visível e de fácil

acesso) sobre a natureza do evento e as faixas etárias a que não se recomende, de forma a

permitir a escolha livre e consciente da programação, por parte de pais e responsáveis por

crianças ou adolescentes (art. 220, $ 3', inciso 1, da CR, c.c. os ans. 74, 76 e 78 do ECA).

f) Os responsáveis pela diversão ou espetáculo devem também impedir o

acesso e permanência de crianças menores de dez anos nos locais dc apresentação ou

exibição desacompanhadas dos pais ou responsável (art. 75, parágrafo único do ECA).

g) A classificação etária, sda a efetuada pelo Poder Público, seja aquela

feita pelo próprio responsável pelo espetáculo ou diversão, é INDICATIVA, isto é, deve

possuir "natureza pedagógica e informativa capaz de garantir à pessoa e à família

conhecimento prévio para escolher diversões e espetáculos públicos adequados à

fomlação dc seus Hllhos, tutelados ou curatelados" (art. 7' da Portaria do Ministério da

Justiça de n' 368/2014).
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Por ser "indicativa", a classificação etária efetuada pelo Poder Público não

possui força vinculante; assim, não cabe ao Estado (nem aos promotores do espetáculo ou

diversão) impedir o acesso de crianças ou adolescentes a eventos tidos como

'inadequados" à sua faixa etária, especialmente quando cstdam elas acompanhadas por

seus pais ou responsáveis.

Em outras palavras, no sistema adotado pela Constituição, comocte

exclusivamente aos pais ou responsáveis decidir sobre o acesso de menores de 18 anos a

programas televisivos e diversões e espetáculos em geral.

Este ponto restou pacificado pelo STF no julgamento da ADI 2.404/DF,

justamente relacionada à natureza não-obrigatória (para as emissoras de TV) da

classificação etária realizada pelo Ministério da Justiça. Segundo o julgado :

[A Constituição] buscou [...], em última garfo, conferir aos pais, como

R7



reflexo do exercício do poder familiar, o papel de supervisão efetiva
sobre o conteúdo acessível aos Hllhos. enquanto não plenamente autos a
conviver com os influxos prejudiciais do meio social.

Muitos são os fatores que pluralizal-n as concepções morais e
comportamentais das famílias, sejam eles religiosos, económicos,
sociais ou culturais. Fin-nou-se, porém, como resguardado, o direito dos
dirigentes da entidade familiar a seu livre planejamento, respeitados os
postulados da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável. (. . .)

Dessa forma, a classificação dos produtos audiovisuais busca
esclarecer, informar, indicar aos pais a existência de conteúdo
inadequado para as crianças e os adolescentes. Essa classificação
desenvolvida pela União possibilita que os pais, Galgadas na autoridade
do poder familiar, decidam se a criança ou o adolescente pode ou não
assistir a determinada programação.
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José Cretella Júnior (...) leciona: "(...) O constituinte de 1988,
preocupado com o problema da censura, no regime anterior, cai em
outro extremo e, com prudência, emprega 'a União tem competência
para exercer a classificação PARA EFETTO TNDTCATIVO'. A União,
agora, não veda, não proíbe, não censura. Indica, tão-só. Recomenda.
Classifica os filmes, espetáculos, as exibições. As vezes, nem classifica.
Enumera apenas (...). As diversões públicas podem ser classiÊlcadas
para efeito indicativo', ou sda, 'sem censura', 'sem vedação', 'scm

proibição', apontando o classiüicador, nos grupos aglutinados, alguns
aspectos, como, por exemplo, 'aconselhável' ou 'não-aconselhável'
para menores ou maiores de certa idade; 'drama', 'comédia', 'tragédia'.
Relembre-se que diversão pz2b/lca é expressão que designa toda
atividade recreativa proporcionada, publicamente, ao público'
(Comentários à Constituição Brasileira de 1988. 2. ed., v. 111, Rio de
Janeiro: Forense. p. 1410).

Vida, ainda, os esclarecimentos de Luís Roberto Barroco: "(...) Note-se
que a finalidade da norma é apenas oferecer informação ao
telespectador, e não determinar a conduta das emissoras, caso contrário
a classificação não seria índ/cativa, mas carente, obrigatória'
("Liberdade de expressão, censura e controle da programação dc
televisão na Constituição de 1988". Revista dos Tribunais. São Paulo,
ano 90, v. 790, p. 129-152, ago. 2001. p. 147).

E inequívoca, portanto, a percepção dc que O MODELO DE
CLASSIFICAÇÃO iNDiCATiVA E o nqSTRUMENTO DE DEFESA
UE A CONSTITUICÃO OFERECEU AOS PAIS E AOS

RESPONSÁVEIS CONTRA PROGRAMAÇÕES DE CONTEÚDO
INADEQUADO: GAjtANTIND0-11HE$ O ACESSO AS
INFOliMACÕES NECESSÁRIAS À PROTECÃO DAS CRIANÇAS
E DOS ADOLESCENTES. MAS SEM DEIXAR DE LADO A
PREOCUPAÇÃO COM A GARANTIA DA LIBERDADE DE
EXPRESSÃO, POIS NÃO SURGE COM O CARÁTER DE



IMPOSICAO

[E] importante sa]ientar que permanece o dever das emissoras de rádio e
, antes e

no decorrer da vciculação do conteúdo, regra essa prevista no parágrafo
único do art. 76 do ECA, sendo seu descumprimento tipiHlcado como
infraçào administrativa pelo art. 254, ora questionado (não sendo essa
parte objeto de impugnação). Pensar de forma diversa ftustraria o
próprio objetivo da classificação, qual seja, indicar ao espectador sobre
a natureza do conteúdo veiculado e, por conseguinte, da faixa de
público a que idealmente se destina.

Essa, sim, é uma importante área de atuação do Estado. É importante
que se faça, portanto, um apelo aos órgãos competentes para que
reforcem a necessidade de exibição destacada da informação sobre a
faixa etária especificada, (...), de forma que as crianças c os
adolescentes não sejam estimulados a assistir programas inadequados
para sua faixa etária.
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Deve o Estado, ainda, conferir maior publicidade aos avisos de
classiHlcação, bem como desenvolver programas educativos acerca do
sistema de classificação indicativa, divulgando, para toda a sociedade, a
importância de se fazer uma escolha refletida acerca da programação
ofertada ao públ ico infanto-juvenil.

(...) Ao se esclarecer as faixas etárias para as quais as atrações não são
apropriadas, exige-se
responsáveis, os quais são chamados a decidir se assistem ou não a

m, ou não, que seus filhos o
!àç4n. E dever do Estado, nesse ponto, conferir maior publicidade aos
avisos de classiHlcação, bem como desenvolver programas educativos
acerca do sistema de classificação indicativa, divulgando, para toda a
sociedade, a importância de se fazer uma escolha refletida acerca da
programação ofertada ao público infanta-juvenil. E fundamental que a
sociedade atraia para si essa atribuição. cabendo ao Estado incentiva-la
nessa tomada de decisão. e não tutela-la.'

Convém regish'ar que a natureza indicativa (não-obrigatória) da

classificação etária foi reconhecida pelo STF mesmo para as emissoras dc TV aberta, as

quais alcançam potencialmente todos os domicílios brasileiros e, portanto, têm um

alcance muitíssimo superior a espetáculos locais não televisionados (como uma peça dc

teatro, por exemplo).

Portanto, como mencionado, a legislação brasileira NÃO PROÍBE o

acesso de menores de dezoito anos a cspetáculos ou diversões de nenhum tipo, mesmo

aqueles com conteúdo erótico ou pornográfico. Compete exclusivamente aos pais ou



responsáveis pela criança ou adolescente autorizar seu ingresso em espetáculos ou

diversões públicas.

Em contrapartida, os responsáveis pelos estabelecimentos onde ocorrem

os espetáculos ou diversões devem atentar para fomcccr ao público, previamente e

também durante o evento, informações claras, afixadas em local visível, sobre a natureza

do cspetáculo c as faixas etárias a que não se recomende, dc forma a pcmlitir a escolha

livre e consciente da programação por parte de pais e responsáveis por crianças ou
adolescentes.

Registre-se, por fím, a relevante informação que, segundo os critérios

adotados pelo próprio Departamento de Justiça, Classificação, Títulos e QualiHIGação, do

Ministério da Justiça, para a classificação de obras audiovisuais destinadas à televisão, a

NUDEZ em si, NAO toma o conteúdo impróprio para crianças, mesmo as menores de lO
anos.
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Reproduz-se abaixo os tempos do que consta no Caía /'fálico da

C/asse#caç(ão /ndícafíva adotado pelo Ministério da Justiça37:

SEXO E NUDEZ
B . 1 . LIVRE
São admitidos com essa classificação obras que contenham
predominantemente conteúdos positivos e quc não tragam elementos
com inadequações passíveis de indicação para faixas etárias superiores
a 10 anos. Nem sempre a ocorrência de cenas que remetem a sexo ou
nudez são prejudiciais ao desenvolvimento psicológico da criança,
como os elencados abaixo:

B. 1 . 1 . NUDEZ NAO EROTICA
Nudez, de qualquer natureza, desde que exposta sem apelo sexual, tal

como em contexto cientínlco, artístico ou cultural.
EXEMPLO: Documentário mostra a realidade de uma tribo indígena
onde as pessoas estão nuas.

3.5. RETRATAR UMA CENA (FICTÍCIA) DE ABUSO SEXUAL DE UM.A
CRIANÇA NAO E APOLOGIA AO CRIME?

37 Disponível em: http://www.justiça.gov.br/seus-direitos/classinlcacao/guia-pratico/guia-pratico.pdf.
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Depende. Como já referido no item 2.3., a obra de arte deve ser analisada

em um contexto. A retratação de uma cena de abuso pode significar justamente uma

denúncia do artista contra tal situação, e não uma aprovação.

De qualquer modo, nem a Constituição, nem a legislação

inâaconstitucional proíbem expressões artísticas literárias ou visuais de caráter obsceno,

desde que estas não envolvam a participação de nenhuma criança ou adolescente real, em

cena de sexo explícito ou pomográülca.

Dito de outro modo, o direito brasileiro não veda, de forma alguma, a

veiculação de obras literárias e representações visuais que tratem de pornografia infantil

fictícia/virtual. O que o ECA criminaliza é a produção, comercialização, circulação e

posse de imagens de crianças ou adolescentes reais em cenas de natureza sexual.

Trata-se, no entender da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, da

única interpretação constitucional possível para compatibilizar a liberdade de expressão

artística com o direito fundamental à proteção de crianças e adolescentes contra quaisquer

formas de abuso ou violência. O limite intransponível à expressão da atividadc artística

está no dano ou perigo concreto de dano à dignidade sexual, honra e imagem de crianças

ou adolescentes reais (isto é, não-Htctícios, ainda quc não totalmente identificados).
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4. CONCLUSÕES E suGESTõES DE CRiTE]UOS nqTERPRETATiVOS

Como proposta de síntese a respeito do que foi dito sobre a ponderação

jurídica entre a liberdade artística e a exigência de proteção de crianças e adolescentes

contra a violência sexual e contra conteúdos inapropriados às suas faixas etária, tem-se

quc

4.1. QUANTO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO, EM GERAL
a) No direito constitucional brasileiro, assim como no direito comparado, a

]iberdade de expressão ocupa uma "posição de preferência" com relação a outros direitos

fündainentais, signiHlcando: a) a preservação, na maior medida possível, das liberdades

comunicativas, quando em colisão com outros princípios constitucionais; b) a suspeição

41



de todas as medidas legais, administrativas, judiciais ou mesmo privadas que limitem

a liberdade de expressão; c) a proibição da censura e primazia das responsabilidades

posteriores pelo exercício eventualmente abusivo da liberdade de expressão38

b) Eln princípio, todas as formas não-violentas de manifestação estão
inseridas no âmbito de proteção da liberdade. Tais formas incluem gestos, sinais,

movimentos, mensagens orais, escritas, representações teatrais, sons, imagens c até

mesmo comportamentos expressivos (como queimar uma bandeira durante um protesto).

c) A liberdade constitucional abrange manifestações "desagradáveis,

atrevidas, insuportáveis, chocantes, audaciosas ou impopulares" (STF, ADPF 1 87/DF).

d) Não estão protegidas pela liberdade constitucional manifestações de

caráter racista ou de ódio (aú. 5', XLll, e HC 84.424).
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4.2. QUANTO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA

a) Os limites contidos em dispositivos constitucionais quc servem para

proteger outros interesses fundamentais também podem incidir sobre a liberdade artística.

Isso se aplica, em particular, aos direitos de personalidade. Ao definir esses limites em

um caso concreto, porém, não basta estabelecer a existência de um prejuízo ao direito de

personalidade alheio, sem levar em consideração a liberdade artística: é necessário

determinar se este dano é tão grave que exige a subordinação da liberdade artística; um

pequeno dano ou a mera possibilidade de dano não são suficientes para este propósito,

tendo em conta a importância considerável da liberdade artística. Um dano sério aos

direitos de personalidade (como um ato de violência cometido contra uma criança), por
outro lado, não pode serjustiHlcado com base na liberdade artística.

b) As manifestações artísticas dependem de um trabalho de interpretação,

e uma visão geral do trabalho do artista constitui um elemento indispensável dessa

interpretação. Por conseguinte, não é pemiitido remover partes individuais de uma obra

dc arte do seu contexto e sujeita-los a um exame independente para se detemlinar se
devem ser considerados como delitos.

38 STF, ADI 4.8 15/DF
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c) Uma pessoa que desconhece as formas em que a arte se manifesta não

pode dcüinir os padrões quando se trata de entender a arte. Por outro lado, no entanto,

também não é possível tomar como referência uma pessoa com uma educação abrangente

ein arte em qualquer caso, especialmente quando a manifestação é dirigida a uma

audiência aleatória em um local público. Nesse caso, um critério possível seria indagar

como um transeunte que estivesse preparado para levar em consideração toda a

perfomaancc poderia perceber a obra (figura denominada de ''expectador reflexivo").

4.3. QUANTO À PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES CONTRA
TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL:

a) O direito penal brasileiro NÃO criminaliza nem sanciona a pedofilia,

concebida como transtomo mental, mas sim a violência sexual (lato scnsu) contra

crianças e adolescentes.

b) No Código Penal, a violência sexual contra crianças e adolescentes

encontra-se tipiüicada nos ans. 217-A (estupro de vulnerável), 218 (induzir menor de 14

anos a satisfazer a lascívia de outrem), 218-A (prática de ato libidinoso na presença de

menor de 14 anos, a fim de satisfazer a lascívia própria ou alheia) c 21 8-B (prostituição e

outras falIDas de exploração sexual).

c) Os quatro crimes do Código Penal têm como elemento comum a prática

de ação de natureza libidinosa (isto é, voltada à satisfação da lascívia própria ou alheia)

contra um menor de catorze anos ou (no caso do crime de exploração sexual) também
contra alguém menor de dezoito c maior dc catorze anos.

d) No ECA, a violência sexual contra crianças e adolescentes está

tipificada nos ans. 240 (produção ou registro de cena de sexo explícito ou pomográflca

envolvendo criança ou adolescente), 241 (comercialização de pomograHia infantil); 241-

A (distribuição e publicação de fotografias ou imagens de pomograHia infantil), 241-B

(aquisição e posse de pomografia infantil), 241 -C (adulteração de imagem para simular

participação de uma criança em cena de sexo explícito ou pomográHica), 241-D

(aliciamento de criança para prática de ato libidinoso) e 244-A (prostituição e exploração

sexual).
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e) O elemento objetivo dos tipos penais dos ans. 240, 241, 241-A, 241-B e

241-C do ECA é o envolvimento de uma criança ou adolescente real39 em "cena de sexo

explícito ou pomográfica"

f) O art. 241-E do ECA deülne, legalmente, "cena de sexo explícito ou

pornográfica" como sendo "qualquer situação que envolva criança ou adolescente em

atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma

criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais:

g) Segundo interpretação dada pelo STJ ao art. 241-E do ECA, não é a

nudez da criança ou adolescente retratado que define a natureza pomográHica da cena,

mas sim a finalidade sexual buscada pela cena (por exemplo: posições que evidenciam o

fim lascivo da imagem) (Rese 1.543.267/SC).

h) Obras literárias, desenhos e outras representações gráficas não-realistas

(isto é, que não envolvam nenhuma criança ou adolescente real) relacionadas à

pornografia infantil, por mais ofensivas que sejam, NAO constituem ilícito penal em

nosso ordenamento jurídico.

i) A nudez de uma pessoa adulta, desde que não envolva a prática de

nenhum ato público voltado à satisfação da lascívia própria ou alheia (Hlnalidade sexual

do ato), NAO constitui crime no direito brasileiro.
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4.4. QUANTO À PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES CONTRA
CONTEÜDOS INAPROPliIADOS PARA SUA FAIXA ETÁRIA:

a) Segundo critério aditado pelo próprio Departamento de Justiça,

Classificação, Títulos e QualiHlcação DJCTQ, a NUDEZ NÀO-ERÓTICA (exposta sem
apelo sexual, tal como em contexto cientíÊco, artístico ou cultural) NÃO toma o

conteúdo impróprio para crianças, mesmo as menores de 1 0 anos.

b) Como princípio geral, toda criança ou adolescente terá acesso a
diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa etária (art.

220, $ 3', incisa 1, da CR, c.c. os ans. 71 c 75 do ECA).

39 Cf. item 3.2., ílzÜra.
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c) A atual regulamentação infraconstitucional e infralegal da matéria não

obriga todo e qualquer espetáculo ou diversão a requerer prévia classiHtcação etária ao

órgão competente do Ministério da Justiça. Apenas as obras audiovisuais destinadas à

televisão e aos mercados de cinema e vídeo doméstico, os jogos eletrõnicos, aplicativos e

os chamados .Ro/e-P/ayíng Games devem ser previamente submetidos à análise do Poder

Público Federal (art. 3' da Portaria 368/20 14).

d) Todos os demais cspetáculos e diversões públicas (espetáculos

circenses, teatrais e shows musicais, competições esportivas, exposições de arte) além de

conteúdos divulgados em cites de Intemet e obras literárias dispensam qualquer tipo de

classificação etária prévia por parte do Poder Público (art. 4' da Portaria 368/20 14).

e) Os responsáveis pelo espetáculo ou diversão têm como obrigação geral

INFORMAR ao público, prévia e adequadamente (em local visível e de fácil acesso)

sobre a natureza do evento e as faixas etárias a que não se recomende, dc forma a permitir

a escolha livre e consciente da programação, por parte de pais e responsáveis por crianças

ou adolescentes (art. 220, $ 3'. incisa 1, da CR, c.c. os ans. 74, 76 e 78 do ECA).

f) Os responsáveis pela diversão ou espetáculo devem também impedir o

acesso e permanência de crianças menores de dez anos nos locais de apresentação ou

exibição desacompanhadas dos pais ou responsável (art. 75, parágrafo único, do ECA).

g) A classificação etária, sda a efetuada pelo Poder Público, seja aquela

feita pelo próprio responsável pelo espetáculo ou diversão, é meramente INDICATIVA,
isto é, possui "natureza pedagógica c informativa capaz de garantir à pessoa e à família

conhecimento prévio para escolher diversões e espetáculos públicos adequados à
fomlação de seus Hllhos, tutelados ou curatelados" (art. 7' da Portaria 368/2014).

h) Por ser "indicativa", a classiHlcação etária efetuada pelo Poder Público

não possui força vinculante; assim, não cabe ao Estado (nem aos promotores do

espetáculo ou diversão) impedir o acesso de crianças ou adolescentes a eventos tidos

como "inadequados" à sua faixa etária, especialmente quando estalam elas acompanhadas

por seus pais ou responsáveis (Constituição, art. 21, XVI, c.c. o art. 220, $ 3', inciso l e

art. 74 do ECA);
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i) Compete exclusivamente aos pais ou responsáveis decidir sobre o

acesso de menores de 18 anos a programas televisivos e diversões e espetáculos em geral

(Constituição, art. 220, $ 3', inciso 1, e STF, ADI 2.404/DF)

Brasília, 3 1 de outubro de 2017

DEBORAH DUPRAT
Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão/PFDC
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SENADO FEDERAL

Presidência

MIMO N'7'%g/2019-PKESIO-CG
Brasília, 27 de março de 2019

A Sua Senhoria o Senhor
FERNANDO CEGAR DE SOUZA CUNHA
Advogado-Geral do Senado Federal

Ref.: Documento nQ 001000.171097/2017-62

Senhor Advogado-Geral,

Encaminho, para análise jurídica, o documento em referência,
referente a caso ocorrido em Sessão da Comissão Parlamentar de Inquérito
dos Maus Tratos no Senado Federal.

Atenciosamente,


